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Manaus, quinta-feira, 22 de setembro de 2011.                                                                                                                             
 

Tribunal de 
Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055

 

P O R T A R I A  N. 431/2011-GPDRH 
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o Despacho do Senhor Secretário Geral de 

Administração, exarado no Requerimento datado de  10.8.2011, 
 
R E S O L V E : 
 
 I – DESIGNAR o servidor RAIMUNDO NILO MENEZES 

NUNES, matrícula n. 076-0A para participar do curso “Orçamento Público 
Prática de Elaboração da Proposta Orçamentária em Consonância com 
os Instrumentos de Planejamento Governamental”, realizado na cidade 
de Fortaleza/CE, no período de 19 a 23.9.2011; 

 
II – AUTORIZAR o pagamento de diárias nos termos da 

legislação vigente;  
 
III - DETERMINAR que o referido servidor apresente após o 

retorno à atividade junto a esta Corte, os respectivos comprovantes de 
embarque e relatório de viagem;  

 
IV - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e 

a Diretoria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias.
 
DÊ-SE- CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus,  31  de agosto de 2011.
 

 
JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 

Conselheiro-Presidente 
 
 
 

 
P O R TA R I A    Nº 436/2011-GPDRH 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais,  

 
RESOLVE: 
 
CONCEDER à servidora ALDACI ANDRADE TELLO, 

matrícula n. 072-8A, adicional de escolaridade, no percentual de 20% (vinte 
por cento) com fulcro no art. 12, da Lei nº 3.486, de 08.03.2010, republicada 
no DOE de 14.04.2010, a contar de 29.8.2011. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 02 de setembro de 2011.
 

 
ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 

Presidente, em exercício 
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O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 

o Despacho do Senhor Secretário Geral de 
Administração, exarado no Requerimento datado de  10.8.2011,  

RAIMUNDO NILO MENEZES 
“Orçamento Público 

ica de Elaboração da Proposta Orçamentária em Consonância com 
realizado na cidade 

o pagamento de diárias nos termos da 

que o referido servidor apresente após o 
retorno à atividade junto a esta Corte, os respectivos comprovantes de 

que a Secretaria Geral de Administração e 
as providências necessárias. 

SE, CUMPRA-SE E 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
em Manaus,  31  de agosto de 2011.  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 

ALDACI ANDRADE TELLO, 
8A, adicional de escolaridade, no percentual de 20% (vinte 

por cento) com fulcro no art. 12, da Lei nº 3.486, de 08.03.2010, republicada 

SE, CUMPRA-SE E 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
em Manaus, 02 de setembro de 2011. 

P O R T A R I A  N. 440/2011-
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e;

 
CONSIDERANDO o despacho do Senhor Secretário Geral de 

Administração, exarado no Memorando nº 409/2011
31.8.2011, 

  
R E S O L V E : 
 
 I – DESIGNAR os servidores  abaixo relacionados, a fim de 

cumprirem as metas objetivadas pelo “Programa de Capacitação dos 
Jurisdicionados do Estado do Amazonas”
municípios e períodos descritos ao lado de seus respectivos nomes:

 
NOME MATRÍCULA MUNIC

Clara Rúbia Belota 
de Queiroz 

102-3A Tefé

Francisco Antônio 
Pinto Neto 

1095-2A Manicoré

 
II – AUTORIZAR o pagamento de diárias nos termos da 

legislação vigente;  
 
III - DETERMINAR que os referidos servidores apresentem 

após o retorno à atividade junto a esta Corte, os respectivos comprovantes 
de embarque e relatório de viagem;  

 
IV - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e 

a Diretoria de Recursos Humanos adotem as provi
 
        DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 8 de setembro de 2011
 

Conselheiro ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA
Presidente, em exercício

 
 
 

P O R T A R I A  N. 451/2011

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e;

 
CONSIDERANDO o despacho do Senhor Secretário Geral 

de Administração exarado no Ofício n. 15/2011, datado de 1.9.2011, 
subscrito pela Sra. Conselheira Substituta 
Rodrigues dos Santos,  

 
R E S O L V E : 
 
 I – DESIGNAR a servidora NAIDE IRLANE LINS SANT

matrícula n. 1527-4ª, para participar do Curso Completo de 
Administrativos e sua Gestão,  realizado na cidade de São Paulo/SP, no 
período de  3 a 7.10.2011; 
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O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 
L DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 

o despacho do Senhor Secretário Geral de 
Administração, exarado no Memorando nº 409/2011- ECP, datado de 

servidores  abaixo relacionados, a fim de 
“Programa de Capacitação dos 

Jurisdicionados do Estado do Amazonas” a ser realizado nos  
municípios e períodos descritos ao lado de seus respectivos nomes: 

MUNICÍPIO PERÍODO 

Tefé 18 a 
24.9.2011 

Manicoré  
16  a 
24.9.2011 

o pagamento de diárias nos termos da 

que os referidos servidores apresentem 
após o retorno à atividade junto a esta Corte, os respectivos comprovantes 

que a Secretaria Geral de Administração e 
a Diretoria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 

SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
em Manaus, 8 de setembro de 2011  

Conselheiro ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Presidente, em exercício 

 
P O R T A R I A  N. 451/2011-GPDRH 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 

o despacho do Senhor Secretário Geral 
de Administração exarado no Ofício n. 15/2011, datado de 1.9.2011, 
subscrito pela Sra. Conselheira Substituta Yara Amazônia Lins 

NAIDE IRLANE LINS SANTOS, 
4ª, para participar do Curso Completo de Contratos 

realizado na cidade de São Paulo/SP, no 
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II – AUTORIZAR o pagamento de diárias nos termos da 
legislação vigente;  

 
III - DETERMINAR que a referida servidora apresente após o 

retorno à atividade junto a esta Corte, os respectivos comprovantes de 
embarque e relatório de viagem;  

 
IV - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração 

e a Diretoria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias.
 
DÊ-SE- CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 9  de setembro de  2011.
 
 

Conselheiro ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Presidente, em exercício 

 
 
 

 
P O R T A R I A  N. 452/2011-GPDRH 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o despacho do Senhor Secretário Geral de 

Administração exarado no Memorando n. 017/DCS-TCE/AM, datado de 
24.8.2011,  

 
R E S O L V E : 
 
 I – DESIGNAR as servidoras MARIA DO PERPÉTUO 

SOCORRO LINS BATISTA, matrícula n.  123-6A e MARIA AUXILIADORA 
BERNARDO DE MATOS, matrícula n. 1471-0A, para participarem do 
Seminário de Comunicação dos Tribunais de Contas do Brasil”,
realizado na cidade do Rio de Janeiro/RJ, no período de 3 a 4.10.2011,

 
II – AUTORIZAR o pagamento de diárias nos termos da 

legislação vigente;  
 
III - DETERMINAR que as referidas servidoras apresentem 

após o retorno à atividade junto a esta Corte, os respectivos comprovantes 
de embarque e relatório de viagem;  

 
IV - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e 

a Diretoria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 9 de setembro de 2011
 
 

Conselheiro ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Presidente, em exercício 
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o pagamento de diárias nos termos da 

que a referida servidora apresente após o 
retorno à atividade junto a esta Corte, os respectivos comprovantes de 

que a Secretaria Geral de Administração 
vidências necessárias. 

SE, CUMPRA-SE E 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
em Manaus, 9  de setembro de  2011.  

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 

o despacho do Senhor Secretário Geral de 
TCE/AM, datado de 

MARIA DO PERPÉTUO 
MARIA AUXILIADORA 

para participarem do  “III 
Seminário de Comunicação dos Tribunais de Contas do Brasil”, a ser  
realizado na cidade do Rio de Janeiro/RJ, no período de 3 a 4.10.2011, 

o pagamento de diárias nos termos da 

rvidoras apresentem 
após o retorno à atividade junto a esta Corte, os respectivos comprovantes 

que a Secretaria Geral de Administração e 
a Diretoria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 

SE, CUMPRA-SE E 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
em Manaus, 9 de setembro de 2011.  

 

P O R T A R I A  N.  454/2011-
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e;

 
CONSIDERANDO o despacho do Senhor Secretário Geral 

de Administração exarado no Memorando n. 171/
22.6.2011,  

 
R E S O L V E : 
 
 I – DESIGNAR os servidores 

MARQUES, matrícula n. 1242-4A, MADSON LINO DE ASSIS 
RODRIGUES, matrícula n. 1236-0A, e  GENZIS KHAN PINHEIRO 
LAZARO,  matrícula n. 1240-8A, para participarem do curso 
Fiscalização de Contratos na Administração Pública”
Escola de Contas e Gestão do Tribunal de Contas do Rio de Janeiro, na 
cidade de Niterói/RJ “no período de 21 a 29.9.2011;

 
II – AUTORIZAR o pagamento de diárias nos termos da 

legislação vigente;  
 
III - DETERMINAR que  os referidos servidores apresentem 

após o retorno à atividade junto a esta Corte, os respectivos comprovantes 
de embarque e relatório de viagem;  

 
IV - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração 

e a Diretoria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias.
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 9  de setem
 
 

Conselheiro ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA
Presidente, em exercício

 
 

 
P O R T A R I A  N.  456/2011

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO VICE

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS
no uso de suas atribuições  legais e regimentais, e;

 
CONSIDERANDO a Decisão do Tribunal Pleno, datada de 

28.7.2011, 
 
R E S O L V E : 
 
I – O Excelentíssimo Senhor Conselheiro

ASSIS CORRÊA PINHEIRO,  matrícula n. 1006
província de Buenos Aires na Argentina  para participar do “Congresso 
Internacional de Controle Público”, onde ministrará palestra, considerando o 
a importância do tema  ambiental,  no período de 26 a 28.9.2011

 
II – AUTORIZAR o pagamento de diárias nos termos da 

legislação vigente;  
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O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 

o despacho do Senhor Secretário Geral 
de Administração exarado no Memorando n. 171/2011 –DICOP, datado de 

EUDERIQUES PEREIRA 
MADSON LINO DE ASSIS 

GENZIS KHAN PINHEIRO 
8A, para participarem do curso “Gestão e 

Fiscalização de Contratos na Administração Pública” promovido  pela  
Escola de Contas e Gestão do Tribunal de Contas do Rio de Janeiro, na 
cidade de Niterói/RJ “no período de 21 a 29.9.2011; 

o pagamento de diárias nos termos da 

que  os referidos servidores apresentem 
após o retorno à atividade junto a esta Corte, os respectivos comprovantes 

que a Secretaria Geral de Administração 
e a Diretoria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 

SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
em Manaus, 9  de setembro de 2011  

Conselheiro ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Presidente, em exercício 

-GPDRH 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO VICE-
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 

regimentais, e; 

a Decisão do Tribunal Pleno, datada de 

O Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Presidente JÚLIO 
matrícula n. 1006-5A, deslocar-se-á  a 

a  para participar do “Congresso 
, onde ministrará palestra, considerando o 

a importância do tema  ambiental,  no período de 26 a 28.9.2011,  

o pagamento de diárias nos termos da 
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III - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e 
a Diretoria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias.

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de setembro de 
2011. 

 
Conselheiro  ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA

Vice-Presidente 
 
 
 

 
P O R TA R I A    Nº 463/2011-GPDRH 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais,  

 
RESOLVE: 
 
CONCEDER ao servidor JAIRO MOTA ARAGÃO, 

n. 1646-2A, adicional de escolaridade, no percentual de 15% (quinze por 
cento) com fulcro no art. 12, da Lei nº 3.486, de 08.03.2010, republicada
DOE de 14.04.2010, a contar de 13.9.2011. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 16 de setembro de 2011.
 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Presidente, em exercício 

 
 

 
 

P O R T A R I A  N. 464/2011-GPDRH 
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o despacho do Senhor Secretário Geral de 

Administração exarado no Ofício n. 018/2011-GC/RJM, datado de 1.8.2011, 
subscrito pelo Senhor Conselheiro Raimundo José Michiles, 

  
R E S O L V E : 
 
 I – DESIGNAR a servidora ANNE LISE PERIN, Matrícula  nº 

1171-1B, para participar do curso  de “Previdência Social dos Servidores 
Públicos: Aposentadorias e Pensões”, a ser realizado na cidade de 
Salvador/BA, no período de 21 a 23.9.2011. 

 
II – AUTORIZAR  o pagamento de diárias nos termos da 

legislação vigente;  
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que a Secretaria Geral de Administração e 
a Diretoria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 

SE, CUMPRA-SE E 

PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE 
anaus, 13 de setembro de 

Conselheiro  ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 

JAIRO MOTA ARAGÃO, matrícula 
2A, adicional de escolaridade, no percentual de 15% (quinze por 

cento) com fulcro no art. 12, da Lei nº 3.486, de 08.03.2010, republicada no 

SE, CUMPRA-SE E 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
em Manaus, 16 de setembro de 2011. 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 

o despacho do Senhor Secretário Geral de 
GC/RJM, datado de 1.8.2011, 

, Matrícula  nº 
Previdência Social dos Servidores 

, a ser realizado na cidade de 

o pagamento de diárias nos termos da 

III - DETERMINAR que a referida servidora apresente após o 
retorno à atividade junto a esta Corte, os respectivos comprovantes de 
embarque e relatório de viagem;  

 
IV - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e 

a Diretoria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias.
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19  de setembro de 2011
 
 

Conselheiro ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Presidente, em exercício

 
 

 
 

SECRETARIA GERAL
 
Resenha: Período:  11.8 a 15.9.2011   
Portaria N.   A S S U N T O 
 

O Secretário-Geral do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, baixou as 
seguintes Portarias: 
CONSIDERANDO o teor da Portaria n. 
datada de 06.01.2010, do Excelentíssimo Senhor  Conselheiro 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas.

210/11 CONSIDERANDO o teor do Memorando datado de 10.8.2011,
 I – LOTAR a servidora MARIA SEMIRAMES DE SOUZA 

BRITTO,  matrícula n. 1469-9A, na Diretoria de Controle 
Externo de Admissões, Aposentadorias e Pensões 
deste Tribunal de Contas, a contar de 1º.9.2011,
II – REVOGAR a lotação anterior. 

211/11 CONSIDERANDO o despacho do Senhor Secretário Geral de 
Administração exarado no Memorando n. 237/2011, datado de 
16.8.2011, subscrito pela Chefe da Diepro 
Alencar, 

 I – LOTAR a servidora NELCILEIDE RAMOS DAMASCENO
matrícula n. 038-8A, na  Divisão de Expediente e Protocolo 
DIEPRO deste Tribunal de Contas, a

 II – REVOGAR  a lotação anterior. 
212/11 CONSIDERANDO o despacho do Senhor Secretário Geral de 

Administração exarado no Memorando n. 097/2011
datado de 17.8.2011, subscrito pelo Secretário de Controle 
Externo, em substituição Lourival Aleixo dos Reis,

 I – LOTAR a servidora LANY MAYRE IGLESIAS REIS
matrícula n. 427-8A, no Departamento de Auditoria Ambiental 
– DEAMB deste Tribunal de Contas, a contar de 17.8.2011,

 II – REVOGAR a lotação anterior. 
213/11 CONSIDERANDO o despacho 

Presidente, em exercício, datado de 17.8.2011, às fls 13/14, 
constante do Processo n. 4248/2011;

 I – CONCEDER ao servidor GILBERTO CARLOS OLIVEIRA 
DE LACERDA, matrícula n. 606
Licença Especial referente ao qüi
completado em 1.1.2011, conforme  o disposto no art. 78 da 
Lei n. 1762/86; 
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que a referida servidora apresente após o 
retorno à atividade junto a esta Corte, os respectivos comprovantes de 

que a Secretaria Geral de Administração e 
providências necessárias. 

SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
em Manaus, 19  de setembro de 2011. 

Conselheiro ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA  
Presidente, em exercício 

SECRETARIA GERAL 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
no uso de suas atribuições legais, baixou as 

CONSIDERANDO o teor da Portaria n. 022/2010-GPSERH,   
datada de 06.01.2010, do Excelentíssimo Senhor  Conselheiro 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas. 
CONSIDERANDO o teor do Memorando datado de 10.8.2011, 

MARIA SEMIRAMES DE SOUZA 
9A, na Diretoria de Controle 

Externo de Admissões, Aposentadorias e Pensões – DCAP 
deste Tribunal de Contas, a contar de 1º.9.2011, 

CONSIDERANDO o despacho do Senhor Secretário Geral de 
xarado no Memorando n. 237/2011, datado de 

16.8.2011, subscrito pela Chefe da Diepro Regina Braga de 

NELCILEIDE RAMOS DAMASCENO, 
8A, na  Divisão de Expediente e Protocolo – 

DIEPRO deste Tribunal de Contas, a contar de 17.8.2011, 
 

CONSIDERANDO o despacho do Senhor Secretário Geral de 
Administração exarado no Memorando n. 097/2011-Secex, 
datado de 17.8.2011, subscrito pelo Secretário de Controle 

Lourival Aleixo dos Reis, 
LANY MAYRE IGLESIAS REIS, 

8A, no Departamento de Auditoria Ambiental 
DEAMB deste Tribunal de Contas, a contar de 17.8.2011, 

 do Senhor Conselheiro-
Presidente, em exercício, datado de 17.8.2011, às fls 13/14, 
constante do Processo n. 4248/2011; 

GILBERTO CARLOS OLIVEIRA 
, matrícula n. 606-8A, 01 (um) período de 

Licença Especial referente ao qüinqüênio de 2006/2011, 
completado em 1.1.2011, conforme  o disposto no art. 78 da 
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 II – CONCEDER o direito à indenização, em pecúnia a 
Licença Especial não gozada mencionada no subitem anterior, 
com fundamento no art. 6º, inciso V, da Lei n. 3.486/2010.

214/11  CONSIDERANDO o Pedido de Adiantamento
052/2011, constante do Processo n. 452/2011, 
I – AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais) como  adiantamento em favor do servidor 
BOSCO SPENER, matrícula n. 101-5A, para 
despesas miúdas de pronto pagamento na capital do  Estado, 
com arrimo no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual n. 
16396/94, a ser aplicado no presente exercício, à conta do 
programa de trabalho – 01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO 
EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS 
natureza da despesa 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO - fonte 100 – Grupo de Despesa 1333.
II – CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação 
e 30 (trinta) dias para prestar contas.  

215/11 CONSIDERANDO o Pedido de Adiantamento
053/2011, constante do Processo n. 453/2011, 
I – AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais) como  adiantamento em favor do servidor 
BOSCO SPENER, matrícula n. 102-5A, para custear 
despesas miúdas de pronto pagamento na capital  do  Estado, 
com arrimo no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual n. 
16396/94, a ser aplicado no presente exercício, à conta do 
programa de trabalho – 01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO 
EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS 
natureza da despesa 3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA FÍSICA - fonte 100 – 
Despesa 1333. 
II – CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação 
e 30 (trinta) dias para prestar contas. 

216/11 CONSIDERANDO o Pedido de Adiantamento- PA n. 10/2011, 
constante do Processo n. 457/2011, 
I – AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais) como adiantamento em favor da servidora 
ANDRADE DE SÁ, matrícula n. 182-1A, para c
despesas miúdas de pronto pagamento, a ser aplicado no 
presente exercício, à conta do programa de trabalho 
01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA 
ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS – natureza da 
despesa 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - fonte 100 –
Despesa 1333. 
II – CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação 
e 30 (trinta) dias para prestar contas. 

217/11 CONSIDERANDO o Pedido de Adiantamento
054/2011, constante do Processo n. 454/2011, 
I – AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais) como adiantamento em favor do servidor 
MAIA BARROSO FILHO, matrícula n. 339-5A, para custear 
despesas na capital do Estado, com arrimo no inciso I, do art. 
4º do Decreto Estadual n. 16396/94, a ser aplicado no 
presente exercício, à conta do programa de trabalho 
01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA 
ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS – natureza da 
despesa 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
100 – Grupo de Despesa 1333. 
II – CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação 
e 30 (trinta) dias para prestar contas.  
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CONCEDER o direito à indenização, em pecúnia a 
Licença Especial não gozada mencionada no subitem anterior, 

3.486/2010. 
CONSIDERANDO o Pedido de Adiantamento- PA n. 

AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais) como  adiantamento em favor do servidor JOÃO 

5A, para custear 
despesas miúdas de pronto pagamento na capital do  Estado, 
com arrimo no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual n. 
16396/94, a ser aplicado no presente exercício, à conta do 

FISCALIZAÇÃO 
DAÇÃO E APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS – 
MATERIAL DE 

Grupo de Despesa 1333. 
CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação 

CONSIDERANDO o Pedido de Adiantamento- PA n. 

AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais) como  adiantamento em favor do servidor JOÃO 

5A, para custear 
as miúdas de pronto pagamento na capital  do  Estado, 

com arrimo no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual n. 
16396/94, a ser aplicado no presente exercício, à conta do 

FISCALIZAÇÃO 
AÇÃO DOS 

RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS – 
OUTROS SERVIÇOS DE 

 Grupo de 

CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação 

PA n. 10/2011, 

AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais) como adiantamento em favor da servidora VIRGÍNIA 

1A, para custear 
despesas miúdas de pronto pagamento, a ser aplicado no 
presente exercício, à conta do programa de trabalho – 

FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA 
ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

natureza da 
OUTROS SERVIÇOS DE 

– Grupo de 

CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação 

CONSIDERANDO o Pedido de Adiantamento- PA n. 

AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais) como adiantamento em favor do servidor ARMANDO 

5A, para custear 
despesas na capital do Estado, com arrimo no inciso I, do art. 

do Decreto Estadual n. 16396/94, a ser aplicado no 
presente exercício, à conta do programa de trabalho – 

FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA 
ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

natureza da 
ATERIAL DE CONSUMO - fonte 

CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação 

218/11 CONSIDERANDO o Pedido de Adiantamento
055/2011, constante do Processo n. 455/2011,
I – AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais) como  adiantamento em favor do servidor 
ANTONIO OLIVEIRA DE SOUZA, 
custear despesas na capital do Estado, com arrimo no inciso I, 
do art. 4º do Decreto Estadual n. 1639
presente exercício, à conta do programa de trabalho 
01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA 
ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS 
despesa 3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA FÍSICA -
Despesa 1333. 
II – CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação 
e 30 (trinta) dias para prestar contas.

219/11 CONSIDERANDO o Pedido de Adiantamento
056/2011, constante do Processo n. 456/2011,
I – AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais) como adiantamento em favor do servidor 
ANTONIO OLIVEIRA DE SOUZA
custear despesas na capital do  Estado, com arrimo no inciso 
I, do art. 4º do Decreto Estadual n. 16396/94, a 
presente exercício, à conta do programa de trabalho 
01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA 
ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS 
despesa 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
Despesa 1333. 
II – CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação 
e 30 (trinta) dias para prestar contas. 

220/11 CONSIDERANDO o teor do Memorando n. 92/2011
GAUD/ARFF, datado de 5.8.2011, subscrito pelo Chefe de 
Gabinete Carlos Alves da Silva, 

 I LOTAR o servidor ANTONIO CARLOS SOUZA DA ROSA 
JÚNIOR,  matrícula  n. 1327-7A, no Gabinete do Auditor 
ALÍPIO REIS FIRMO FILHO, a contar de 1.8.2011,

 II – REVOGAR a lotação anterior. 
221/11 CONSIDERANDO o despacho do Excelentíss

Conselheiro-Presidente, em exercício, às fls.  18/19, datado de 
29.8.2011, constante do Processo n. 4429/2010,

 CONCEDER à servidora MARIA GORETTI VIEIRA 
TRINDADE, matrícula n. 112-0A, 01 (um) período de Licença 
Especial referente ao quinquênio 
em 26.12.2010, conforme  o disposto no art. 78  da Lei n. 
1762/86, para gozo em data oportuna.

222/11  CONSIDERANDO o teor do Memorando n. 105/2011
datado de 12.9.2011, 
I – LOTAR a servidora TALITA DOS SANTOS BELCHIOR
matrícula n. 1476-1A, na Diretoria de Controle Externo da 
Administração dos Municípios do Interior 
de 1º.9.2011. 

 II – REVOGAR a lotação anterior. 
223/11 CONSIDERANDO o Pedido de Adiantamento

057/2011, constante do Processo n. 470/2011
I – AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais) como adiantamento em favor do servidor 
NILO MENEZES NUNES, matrícula n. 076
despesas na capital do  Estado, com arrimo no inciso I, do art. 
4º do Decreto Estadual n. 16396/94, a ser aplicado no 
presente exercício, à conta do programa de trabalho 
01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA 
ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
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CONSIDERANDO o Pedido de Adiantamento- PA n. 
055/2011, constante do Processo n. 455/2011, 

AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais) como  adiantamento em favor do servidor MARCO 
ANTONIO OLIVEIRA DE SOUZA, matrícula n. 128-7A, para 
custear despesas na capital do Estado, com arrimo no inciso I, 
do art. 4º do Decreto Estadual n. 16396/94, a ser aplicado no 
presente exercício, à conta do programa de trabalho – 

FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA 
ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS – natureza da 

OUTROS SERVIÇOS DE 
- fonte 100 – Grupo de 

CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação 
e 30 (trinta) dias para prestar contas. 
CONSIDERANDO o Pedido de Adiantamento- PA n. 
056/2011, constante do Processo n. 456/2011, 

ZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais) como adiantamento em favor do servidor MARCO 
ANTONIO OLIVEIRA DE SOUZA, matrícula 128-7A, para 
custear despesas na capital do  Estado, com arrimo no inciso 
I, do art. 4º do Decreto Estadual n. 16396/94, a ser aplicado no 
presente exercício, à conta do programa de trabalho – 

FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA 
ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS – natureza da 

OUTROS SERVIÇOS DE 
URÍDICA - fonte 100 – Grupo de 

CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação 
e 30 (trinta) dias para prestar contas.  
CONSIDERANDO o teor do Memorando n. 92/2011-
GAUD/ARFF, datado de 5.8.2011, subscrito pelo Chefe de 

ANTONIO CARLOS SOUZA DA ROSA 
7A, no Gabinete do Auditor 

, a contar de 1.8.2011, 

CONSIDERANDO o despacho do Excelentíssimo Senhor 
Presidente, em exercício, às fls.  18/19, datado de 

29.8.2011, constante do Processo n. 4429/2010, 
MARIA GORETTI VIEIRA 

0A, 01 (um) período de Licença 
Especial referente ao quinquênio de 2005/2010, completada 
em 26.12.2010, conforme  o disposto no art. 78  da Lei n. 
1762/86, para gozo em data oportuna. 
CONSIDERANDO o teor do Memorando n. 105/2011-SECEX, 

TALITA DOS SANTOS BELCHIOR, 
1A, na Diretoria de Controle Externo da 

Administração dos Municípios do Interior – DECAMI, a partir 

CONSIDERANDO o Pedido de Adiantamento- PA n. 
057/2011, constante do Processo n. 470/2011, 

AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais) como adiantamento em favor do servidor RAIMUNDO 

matrícula n. 076-0A, para custear 
despesas na capital do  Estado, com arrimo no inciso I, do art. 

396/94, a ser aplicado no 
presente exercício, à conta do programa de trabalho – 

FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA 
ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
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PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS – natureza da 
despesa 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
100 – Grupo de Despesa 1333. 
II – CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação 
e 30 (trinta) dias para prestar contas.  

224/11 CONSIDERANDO o despacho do Senhor Secretário Geral de 
Administração exarado no Memorando n. 104/2011
datado de 31.8.2011, subscrito pelo Secretário de Controle 
Externo, em substituição Lourival Aleixo dos Reis

 I – LOTAR os servidores IZOLINA MARIA DE JESUS LINS 
DA SILVA FRANCISCO, matrícula n. 202-0A 
ROOSEVELT ELIAS DA ROCHA, matrícula n. 618
Diretoria de Controle Externo da Administração do Município 
de Manaus – DCAMM, a contar de 1.9.2011. 

226/11 CONSIDERANDO o Pedido de Adiantamento- PA n. 58/2011, 
constante do Processo n. 483/2011, 
I – AUTORIZAR a concessão de R$ 2.640,00 (dois  mil 
seiscentos e quarenta reais) como  adiantamento em favor da 
servidora NORMA FERREIRA JUCÁ DOS SANTOS, 
matrícula n. 013-2A, para custear despesas miúdas de pronto 
pagamento a ser aplicada no presente exercício, na capital do  
Estado, com arrimo no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual 
n. 16396/94, a ser aplicado no presente exercício, à conta do 
programa de trabalho – 01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO 
EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS 
natureza da despesa 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - fonte 100 –
Despesa 1333. 
II – CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação 
e 30 (trinta) dias para prestar contas.  

228/11 CONSIDERANDO o despacho do Senhor Secretário Geral de 
Administração exarado no Memorando n. 249/2011, datado de 
1.9.2011, subscrito pelo Diretor da DCAI, Lourival Aleixo dos 
Reis, 

 I – LOTAR os servidores KENEDY VASCONCELOS DA 
SILVA, matrícula n. 184-8A e JOSÉ CARLOS ZANOTTO
matrícula n. 014-0A, na Secretaria Geral de Admin
SEGER, a contar de 14.9.2011, 

 II – REVOGAR as lotações anteriores. 
229/11 CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento n. 60/2011, 

constante do Processo n. 492/2011, 
I – AUTORIZAR a concessão de R$ 11.600,00 (onze mil e 
seiscentos reais) como  adiantamento em favor do servidor 
RUY ALMEIDA JORGE ELIAS,  matrícula n. 219
custear despesas de pronto pagamento, na capital do  Estado, 
com arrimo no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual n. 
16396/94, a ser aplicado no presente exercício, à conta do 
programa de trabalho – 01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO 
EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS 
natureza da despesa 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - fonte 100 –
Despesa 1333. 
II – CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação 
e 30 (trinta) dias para prestar contas. 

230/11 CONSIDERANDO o Pedido de Adiantamento n. 21//2011, 
constante do Processo n. 493/2011, 
I – AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro  mil 
reais) como  adiantamento em favor da servidora 
DE OLIVEIRA BOTELHO, matrícula n. 461-8A, para custear 
despesas miúdas de pronto pagamento, na capital do  Estado, 
com arrimo no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual n. 
16396/94, a ser aplicado no presente exercício, à conta do 
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natureza da 
MATERIAL DE CONSUMO - fonte 

CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação 

CONSIDERANDO o despacho do Senhor Secretário Geral de 
Administração exarado no Memorando n. 104/2011- Secex, 

31.8.2011, subscrito pelo Secretário de Controle 
Lourival Aleixo dos Reis, 

IZOLINA MARIA DE JESUS LINS 
0A e MÁRIO 

, matrícula n. 618-1ª, na 
oria de Controle Externo da Administração do Município 

PA n. 58/2011, 

AUTORIZAR a concessão de R$ 2.640,00 (dois  mil 
quarenta reais) como  adiantamento em favor da 

NORMA FERREIRA JUCÁ DOS SANTOS, 
2A, para custear despesas miúdas de pronto 

pagamento a ser aplicada no presente exercício, na capital do  
do Decreto Estadual 

n. 16396/94, a ser aplicado no presente exercício, à conta do 
FISCALIZAÇÃO 

EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS – 

TROS SERVIÇOS DE 
– Grupo de 

CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação 

CONSIDERANDO o despacho do Senhor Secretário Geral de 
arado no Memorando n. 249/2011, datado de 

Lourival Aleixo dos 

KENEDY VASCONCELOS DA 
JOSÉ CARLOS ZANOTTO, 

0A, na Secretaria Geral de Administração 

CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento n. 60/2011, 

AUTORIZAR a concessão de R$ 11.600,00 (onze mil e 
nto em favor do servidor 

matrícula n. 219-4A, para 
custear despesas de pronto pagamento, na capital do  Estado, 
com arrimo no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual n. 
16396/94, a ser aplicado no presente exercício, à conta do 

FISCALIZAÇÃO 
EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS – 

OUTROS SERVIÇOS DE 
– Grupo de 

CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação 

CONSIDERANDO o Pedido de Adiantamento n. 21//2011, 

AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro  mil 
diantamento em favor da servidora BEATRIZ 

8A, para custear 
despesas miúdas de pronto pagamento, na capital do  Estado, 
com arrimo no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual n. 

cício, à conta do 

programa de trabalho – 01.032.0056.2055 
EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS 
natureza da despesa 3.3.90.39.00 –
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
Despesa 1333. 
II – CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação 
e 30 (trinta) dias para prestar contas. 

231/11 CONSIDERANDO o Pedido de Adiantamento n. 23/2011, 
constante do Processo n. 404/2011,
I – AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro 
reais) como  adiantamento em favor do servidor 
AMARAL DE SOUZA, matrícula n. 1035
despesas miúdas de pronto pagamento, na capital do  Estado, 
com arrimo no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual n. 
16396/94, a ser aplicado no presente exercício, à conta do 
programa de trabalho – 01.032.0056.2055 
EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS 
natureza da despesa 3.3.90.39.00 –
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
Despesa 1333. 
II – CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação 
e 30 (trinta) dias para prestar contas.

232/11  CONSIDERANDO o Pedido de Adiantamento n. 22/2011, 
constante do Processo n. 495/2011,
I – AUTORIZAR a concessão de R$ 4.00
reais) como  adiantamento em favor do servidor 
AQUINO DE SOUZA, matrícula n. 1134
despesas miúdas de pronto pagamento na capital do  Estado, 
com arrimo no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual n. 
16396/94, a ser aplicado no presente exercício, à conta do 
programa de trabalho – 01.032.0056.2055 
EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS 
natureza da despesa 3.3.90.39.00 –
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
Despesa 1333. 
II – CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação 
e 30 (trinta) dias para prestar contas. 

233/11 CONSIDERANDO o Pedido de Adiantamento n. 24/2011, 
constante do Processo n. 496/2011.
I – AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro  mil 
reais) como  adiantamento em favor do servidor 
AQUINO DE SOUZA, matrícula n. 1134
despesas miúdas de pronto pagamento, na capital do  Estado, 
com arrimo no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadu
16396/94, a ser aplicado no presente exercício, à conta do 
programa de trabalho – 01.032.0056.2055 
EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS 
natureza da despesa 3.3.90.30.00 
CONSUMO - fonte 100 – Grupo de Despesa 1333.
II – CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação 
e 30 (trinta) dias para prestar contas. 

234/11 I – AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais) como adiantamento em favor do servidor 
AMARAL DE SOUZA, matrícula n. 1035
despesas de pronto pagamento a ser aplicada na capital do  
Estado, com arrimo no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual 
n. 16396/94, a ser aplicado no presente exercício, à conta do 
programa de trabalho – 01.032.0056.2055 
EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS 
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01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO 
EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS – 

– OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - fonte 100 – Grupo de 

CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação 
e 30 (trinta) dias para prestar contas.  
CONSIDERANDO o Pedido de Adiantamento n. 23/2011, 
constante do Processo n. 404/2011, 

AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais) como  adiantamento em favor do servidor ALDRYN 

matrícula n. 1035-9A, para custear 
despesas miúdas de pronto pagamento, na capital do  Estado, 
com arrimo no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual n. 

presente exercício, à conta do 
01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO 

EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS – 

– OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - fonte 100 – Grupo de 

CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação 
e 30 (trinta) dias para prestar contas. 
CONSIDERANDO o Pedido de Adiantamento n. 22/2011, 
constante do Processo n. 495/2011, 

AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro  mil 
reais) como  adiantamento em favor do servidor DANIEL 

matrícula n. 1134-7A, para custear 
despesas miúdas de pronto pagamento na capital do  Estado, 
com arrimo no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual n. 

aplicado no presente exercício, à conta do 
01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO 

EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS – 

– OUTROS SERVIÇOS DE 
DICA - fonte 100 – Grupo de 

CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação 
e 30 (trinta) dias para prestar contas.  
CONSIDERANDO o Pedido de Adiantamento n. 24/2011, 
constante do Processo n. 496/2011. 

concessão de R$ 4.000,00 (quatro  mil 
reais) como  adiantamento em favor do servidor DANIEL 

matrícula n. 1134-7A, para custear 
despesas miúdas de pronto pagamento, na capital do  Estado, 
com arrimo no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual n. 
16396/94, a ser aplicado no presente exercício, à conta do 

01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO 
EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS – 
natureza da despesa 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

Grupo de Despesa 1333. 
CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação 

e 30 (trinta) dias para prestar contas.  
AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil 

reais) como adiantamento em favor do servidor ALDRYN 
matrícula n. 1035-9A, para custear 

despesas de pronto pagamento a ser aplicada na capital do  
Estado, com arrimo no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual 
n. 16396/94, a ser aplicado no presente exercício, à conta do 

032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO 
EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS – 
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natureza da despesa 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO - fonte 100 – Grupo de Despesa 1333.
II – CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplic
e 30 (trinta) dias para prestar contas.  

235/11 CONSIDERANDO o teor do Memorando n. 111/2011
datado de 14.9.2011, 

 I – LOTAR as servidoras infracitadas, desta Corte de Contas, 
nos setores descritos acima de seus respectivos nomes:

 Diretoria de Controle Externo da Administração do Município 
de Manaus – DCAMM, 

  Talita dos Santos Belchior, matrícula n. 1476-1A, a contar 
de 15.9.2011; 

 Diretoria de Controle Externo da Administração dos Municípios 
do Interior – DCAMI, 

 Maria Rita de Oliveira Braga, matrícula n. 176-7A, a contar 
de 15.9.2011, 

 II - REVOGAR  as lotações anteriores. 
  
 

MARIA DAS GRAÇAS F. DA SILVA 
Mat. 116-3ª 

 
 

KÁTIA MARIA NEVES LOBO 
Diretora de Recursos Humanos 

 
 
 

 
DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

 
O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, por delegação de competência do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Presidente, através da Portaria nº 022/2010 e, 
 

CONSIDERANDO a autorização do Presidente deste Tribunal, em 
exercício, junto ao Ofício n° 030/2011 – GAB/AJMCJ de 31 de agosto de 
2011; 

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do art. 25, c/c o inciso VI, do art. 
13 ambos da Lei Federal 8.666/93. 

R E S O L V E: 
 
CONSIDERAR inexigível o procedimento licitatório para inscrição do 
servidor Dhawson Nobre de Almeida, no curso “APOSENTADORIAS E 
PENSÕES PARA SERVIDORES CIVIS À LUZ DA JURISPRUDÊNCIA DO 
TCU E DOS TRIBUNAIS SUPERIORES”, a ser realizado no período de 05 a 
07 de outubro de 2011, na cidade do Rio de Janeiro/RJ, que se dará através
da One Cursos – Treinamento e Desenvolvimento e Capacitação Ltda., com 
sede à ST SCS Quadra 2 Bloco B, n° 20 Sala 208 a 211 –
Brasília/DF. O valor da inscrição é de R$ 1.980,00 (mil novecentos e oitenta 
reais). Tem por fundamento o disposto no inciso II, do art. 25, c/c o inciso VI, 
do art. 13, ambos da Lei Federal 8.666/93; 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 21 de setembro de 2011. 
 

 
FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 

Secretário-Geral de Administração 
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MATERIAL DE 
Grupo de Despesa 1333. 

CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação 

CONSIDERANDO o teor do Memorando n. 111/2011-Secex, 

LOTAR as servidoras infracitadas, desta Corte de Contas, 
nos setores descritos acima de seus respectivos nomes: 

Controle Externo da Administração do Município 

1A, a contar 

Diretoria de Controle Externo da Administração dos Municípios 

7A, a contar 

DE LICITAÇÃO 

O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
por delegação de competência do Excelentíssimo Senhor 

deste Tribunal, em 
GAB/AJMCJ de 31 de agosto de 

o disposto no inciso II, do art. 25, c/c o inciso VI, do art. 

inscrição do 
dor Dhawson Nobre de Almeida, no curso “APOSENTADORIAS E 

PENSÕES PARA SERVIDORES CIVIS À LUZ DA JURISPRUDÊNCIA DO 
TCU E DOS TRIBUNAIS SUPERIORES”, a ser realizado no período de 05 a 
07 de outubro de 2011, na cidade do Rio de Janeiro/RJ, que se dará através 

Treinamento e Desenvolvimento e Capacitação Ltda., com 
– Asa Sul – 

Brasília/DF. O valor da inscrição é de R$ 1.980,00 (mil novecentos e oitenta 
nciso II, do art. 25, c/c o inciso VI, 

SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO
 
RECONHEÇO a inexigibilidade da Licitação fundamentada no 
da Lei Federal 8.666/93, para realização d
“APOSENTADORIAS E PENSÕES PARA SERVIDORES CIVIS À LUZ DA 
JURISPRUDÊNCIA DO TCU E DOS TRIBUNAIS SUPERIORES”.
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas. 
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de setembro de 201
 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA
Conselheiro Presidente, em exercício

 
 
 

 
DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

 
O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTA
AMAZONAS, por delegação de competência do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Presidente, através da Portaria nº 022
 

CONSIDERANDO a autorização da lavra do Presidente 
exercício, junto ao Ofício TCE n° 075/2011-GLA; 

CONSIDERANDO o despacho n° 046/2011-DEJUR o qual nada obsta o 
deferimento do pedido para esta espécie de procedimento.

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do art. 25, c/c o inciso VI, do art. 
13 ambos da Lei Federal 8.666/93. 

R E S O L V E: 
 
CONSIDERAR inexigível o procedimento licitatório para 
servidor Igor Hanan Simões, para participar do curso de “PRÁTICA DE 
REDAÇÃO JURÍDICA”, a ser realizado no período de 03 a 06 de outubro de 
2011, na cidade do Rio de Janeiro/RJ, que se dará por meio da
CONTREI – Consultoria e Treinamentos S/S, situada à ST SHCGN CLR 
Quadra 716 Bloco e Loja, número 40 – Asa Norte 
CNPJ sob n° 07.467.370/0001-82. O valor da inscrição é de R$ 1.790,00 
(um mil setecentos e noventa reais). Tem por fundamento o disposto no 
inciso II, do art. 25, c/c o inciso VI, do art. 13, ambos da Lei Federal 
8.666/93; 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 21 de setembro de 201
 

 
FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES

Secretário-Geral de Administração
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

Licitação fundamentada no art. art. 25, II 
, para realização da inscrição no curso 

“APOSENTADORIAS E PENSÕES PARA SERVIDORES CIVIS À LUZ DA 
RISPRUDÊNCIA DO TCU E DOS TRIBUNAIS SUPERIORES”. 

, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Geral do Tribunal de Contas do 

PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
de 2011. 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
o Presidente, em exercício 

DE LICITAÇÃO 

O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
por delegação de competência do Excelentíssimo Senhor 

22/2010 e, 

Presidente deste Tribunal, em 
 

DEJUR o qual nada obsta o 
deferimento do pedido para esta espécie de procedimento. 

o disposto no inciso II, do art. 25, c/c o inciso VI, do art. 

o procedimento licitatório para inscrição do 
servidor Igor Hanan Simões, para participar do curso de “PRÁTICA DE 
REDAÇÃO JURÍDICA”, a ser realizado no período de 03 a 06 de outubro de 
2011, na cidade do Rio de Janeiro/RJ, que se dará por meio da empresa 

Consultoria e Treinamentos S/S, situada à ST SHCGN CLR 
Asa Norte – Brasília/DF, inscrita no 

82. O valor da inscrição é de R$ 1.790,00 
em por fundamento o disposto no 

inciso II, do art. 25, c/c o inciso VI, do art. 13, ambos da Lei Federal 

SE. 

SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
de 2011. 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Geral de Administração 



Diário Oficial Eletrônico
 do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas

 
Manaus, quinta-feira, 22 de setembro de 2011.                                                                                                                             
 

Tribunal de 
Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
 
RECONHEÇO a inexigibilidade da Licitação fundamentada no art. art. 25, II 
da Lei Federal 8.666/93, para participação da servidora no curso de 
“PRÁTICA DE REDAÇÃO JURÍDICA” 
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas. 
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO EST
DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de setembro de 2011. 
 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Conselheiro Presidente, em exercício 

 
 

 
 

DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
 

O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, por delegação de competência do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Presidente, através da Portaria nº 022/2010 e, 
 

CONSIDERANDO a autorização de lavra do Presidente deste Tribunal, em 
exercício, acostado ao Ofício n° 015/2011 – GAB/AJMCJ de 23 de maio de 
2011; 

CONSIDERANDO o despacho n° 046/2011-DEJUR o qual nada obsta o 
deferimento do pedido para esta espécie de procedimento. 

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do art. 25, c/c o inciso VI, do art. 
13 ambos da Lei Federal 8.666/93. 

 
R E S O L V E: 
 
CONSIDERAR inexigível o procedimento licitatório para inscrição do 
servidor, Jessé Pereira da Rocha, no curso “PRÁTICA DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR: SINDICÂNCIA, INQUÉRITO E 
TÉCNICAS DE ENTREVISTA”, a ser ministrado, no período de 18 a 21 de 
outubro, na cidade de São Paulo/SP, que se dará através da Empresa 
CONSULTRE CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA, CNPJ n° 
36.003.671/001-53, situada à Avenida Chanpagnat, número 645, Ed. 
Palmares, Sl 502, Centro – Vila Velha/ES. O valor da inscrição é de R$ 
1.990,00 (mil novecentos e noventa reais). Tem por fundamento o disposto 
no inciso II, do art. 25, c/c o inciso VI, do art. 13, ambos da Lei Federal 
8.666/93; 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 21 de setembro de 2011. 
 

 
FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 

Secretário Geral de Administração 
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art. art. 25, II 
participação da servidora no curso de 

, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Geral do Tribunal de Contas do 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DE LICITAÇÃO 

O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
ncia do Excelentíssimo Senhor 

deste Tribunal, em 
GAB/AJMCJ de 23 de maio de 

DEJUR o qual nada obsta o 

o disposto no inciso II, do art. 25, c/c o inciso VI, do art. 

inscrição do 
servidor, Jessé Pereira da Rocha, no curso “PRÁTICA DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR: SINDICÂNCIA, INQUÉRITO E 
TÉCNICAS DE ENTREVISTA”, a ser ministrado, no período de 18 a 21 de 

Paulo/SP, que se dará através da Empresa 
CONSULTRE CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA, CNPJ n° 

53, situada à Avenida Chanpagnat, número 645, Ed. 
Vila Velha/ES. O valor da inscrição é de R$ 
venta reais). Tem por fundamento o disposto 

no inciso II, do art. 25, c/c o inciso VI, do art. 13, ambos da Lei Federal 

SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO
 
RECONHEÇO a inexigibilidade da Licitação fundamentada no 
da Lei Federal 8.666/93, para realização da inscrição no
DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR: SINDICÂNCIA, 
INQUÉRITO E TÉCNICAS DE ENTREVISTA”. 
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas. 
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de setembro de 201
 
 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA
Conselheiro-Presidente, em exercício

 
 

 
 

ERRATA 
 
Despacho de Homologação, publicado do Diário 
em 16 de setembro de 2011. 
 
ONDE SE LÊ: 
 
I – HOMOLOGO o julgamento levado a efeito pela Senhora Monica 
Azevedo Ballut, Pregoeira, conforme consta da Ata datada de 15/09/11 (fls. 
111/112), a qual foi considerada vencedora do certam
SOUZA GOMES - ME, CNPJ nº 00.828.864/0001
Duarte da Costa, 138 – sala A, conj. Dom Pedro II, CEP 69040
valor global de R$ 19.950,00 (dezenove mil, novecentos e cinquenta 
reais), de acordo com sua proposta comercial de fls. 161/163 dos autos
 
LEIA-SE: 
 
I – HOMOLOGO o julgamento levado a efeito pela Senhora Monica 
Azevedo Ballut, Pregoeira, conforme consta da Ata datada de 15/09/11 (fls. 
111/112), a qual foi considerada vencedora do certame a empresa 
SOUZA GOMES - ME, CNPJ nº 00.828.864/0001
Duarte da Costa, 138 – sala A, conj. Dom Pedro II, CEP 69040
valor global de R$ 239.400,00 (duzentos e trinta e nove mil e 
quatrocentos reais), de acordo com sua proposta comercial de fls. 80/83 
dos autos; 
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 21 de setembro de 201
 
 

ENG° FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES
Secretário Geral de Administração do TCE
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

Licitação fundamentada no art. art. 25, II 
a inscrição no curso “PRÁTICA 

DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR: SINDICÂNCIA, 

, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Geral do Tribunal de Contas do 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
de 2011. 

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
, em exercício 

Despacho de Homologação, publicado do Diário Oficial Eletrônico do TCE 

o julgamento levado a efeito pela Senhora Monica 
Azevedo Ballut, Pregoeira, conforme consta da Ata datada de 15/09/11 (fls. 
111/112), a qual foi considerada vencedora do certame a empresa MPS DE 

CNPJ nº 00.828.864/0001-04, estabelecido à Rua 
conj. Dom Pedro II, CEP 69040-670, com o 

valor global de R$ 19.950,00 (dezenove mil, novecentos e cinquenta 
proposta comercial de fls. 161/163 dos autos; 

o julgamento levado a efeito pela Senhora Monica 
, conforme consta da Ata datada de 15/09/11 (fls. 

111/112), a qual foi considerada vencedora do certame a empresa MPS DE 
CNPJ nº 00.828.864/0001-04, estabelecido à Rua 

conj. Dom Pedro II, CEP 69040-670, com o 
valor global de R$ 239.400,00 (duzentos e trinta e nove mil e 

, de acordo com sua proposta comercial de fls. 80/83 

SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
2011. 

ENG° FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
de Administração do TCE 
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EXTRATO DA ATA DA 11ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 
SEGUNDA CÃMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. CONSELHEIRO 
LÚCIO ALBERTO DE LIMA ALBUQUERQUE, EM SESSÃO DO DIA 05 
DE JULHO DE 2011. 
 
Relator: Cons. Lúcio Alberto de Lima Albuquerque 
 
Processo: 6823/2009 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. SURA LESLIER DE 
ARAÚJO CAVALCANTE, COMPANHEIRA DO EXSERVIDOR,SR. 
CLEIDSON MAGALHÃES DA COSTA, DE ACORDO COM A PORTARIA 
PUBLICADA NO D.O.E. DE 28.10.2009. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SUSAM 
 
Processo: 1057/2010 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. SURA LESLIER DE 
ARAÚJO CAVALCANTE E A MENOR JAMILLY REBECA CAVALCANTE 
MAGALÃES, COMPANHEIRA E FILHA DO EX-SERVIDOR, SR. 
CLEIDSON MAGALHÃES DA COSTA, DE ACORDO COM A PORTARIA 
PUBLICADA NO D.O.E. DE 15.01.2010. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMSA 
 
Processo: 4077/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. SÔNIA COSTA MAQUINÉ, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 3ª CLASSE, ED-ESP-III,REFERÊNCIA D, 
MATRÍCULA Nº 023.454-0A, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 23.03.2007. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 3512/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. CARMÉM FRANCO VIEIRA, NO 
CARGO DE PROFESSOR, ED-LPL-IV, 4ª CLASSE, REFERÊNC
MATRÍCULA Nº 023.719-1A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 
07.12.2006. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 3260/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DELZUITE DA SILVA 
PEREIRA, NO CARGO DE PROFESSOR, 6ª CLASSE, CÓDIGO ED
VI, REFERÊNCIA C, MATRÍCULA Nº 103.837-0C, DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO DA SEDUC DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO 
NO D.O.E. DE 26.01.2007. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 1056/2007 
Objeto: CONCURSO PÚBLICO REALIZADO PELA CÂMARA MUNICIPAL 
DE JUTAÍ, DE ACORDO COM O EDITAL Nº 001/2006, DE 07.11.2006, 
PUBLICADO NO DOE DE 07.11.2006. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE JUTAÍ 
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EXTRATO DA ATA DA 11ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 
SEGUNDA CÃMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

CONSELHEIRO 
LÚCIO ALBERTO DE LIMA ALBUQUERQUE, EM SESSÃO DO DIA 05 

SURA LESLIER DE 
ARAÚJO CAVALCANTE, COMPANHEIRA DO EXSERVIDOR,SR. 
CLEIDSON MAGALHÃES DA COSTA, DE ACORDO COM A PORTARIA 

PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. SURA LESLIER DE 
ARAÚJO CAVALCANTE E A MENOR JAMILLY REBECA CAVALCANTE 

SERVIDOR, SR. 
CLEIDSON MAGALHÃES DA COSTA, DE ACORDO COM A PORTARIA 

APOSENTADORIA DA SRA. SÔNIA COSTA MAQUINÉ, NO 
III,REFERÊNCIA D, 
M O DECRETO 

APOSENTADORIA DA SRA. CARMÉM FRANCO VIEIRA, NO 
IV, 4ª CLASSE, REFERÊNCIA D, 

1A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 

APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DELZUITE DA SILVA 
PEREIRA, NO CARGO DE PROFESSOR, 6ª CLASSE, CÓDIGO ED-ADC-

0C, DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO DA SEDUC DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO 

CONCURSO PÚBLICO REALIZADO PELA CÂMARA MUNICIPAL 
DE JUTAÍ, DE ACORDO COM O EDITAL Nº 001/2006, DE 07.11.2006, 

 
Processo: 3999/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA 
SALES, PROFESSOR, GR II 40H NA 2-R1, MATRÍCULA Nº 006.670 2 A, 
DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 25.01.2007. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMED 
 
Processo: 3221/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. TEODORA AGLAIR LOPES 
PESSOA, NO CARGO DE PROFESSOR, 5ª CLASS
REFERÊNCIA D, MATRÍCULA Nº 012.760
MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 22.12.2006. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 3515/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. CARMEM FRANCO VIEIRA, NO 
CARGO DE PROFESSORA, 4ª CLASSE, REFERÊNCIA D, MATRÍCULA Nº 
023.719-1B, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 
22.12.2006. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 1333/2011 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. MANUEL ALVES DE SOUZA, 
PROFESSORA 4ª CLASSE, ED-LPL-IV, REFERÊNCIA D,MATRÍCULA 
013.999-8A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 27.01.2011.
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire de Menezes
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 6314/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. CELITA BENTES DA COSTA, 
PROFESSORA 4ª CLASSE, ED-LPL-IV, REFERÊNCIA A, MATRÍCULA 
027.070-9A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE A
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 28.10.2010.
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 2897/2010 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO SR. JOSÉ BOANERGES 
SEIXAS DA GLÓRIA, CÔNJUGE DA EXSERVIDORA, S
LOURDES PIMENTEL DA GLÓRIA, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 22.03.2010. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SUSAM 
 
Processo: 4332/2009 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. JURACY FERREIRA DA COS
PNE, JARDINEIRO B-III-III, MATRÍCULA Nº 002.484
PESSOAL DA SEMMA, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E. DE 15.08.2007. 
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire de Menezes
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMMA 
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APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA 
R1, MATRÍCULA Nº 006.670 2 A, 

D, DE ACORDO COM O DECRETO 

Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 

APOSENTADORIA DA SRA. TEODORA AGLAIR LOPES 
PESSOA, NO CARGO DE PROFESSOR, 5ª CLASSE, EDLIC-V, 
REFERÊNCIA D, MATRÍCULA Nº 012.760-4A, DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO 

Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 

APOSENTADORIA DA SRA. CARMEM FRANCO VIEIRA, NO 
CARGO DE PROFESSORA, 4ª CLASSE, REFERÊNCIA D, MATRÍCULA Nº 

1B, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 

Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 

APOSENTADORIA DO SR. MANUEL ALVES DE SOUZA, 
IV, REFERÊNCIA D,MATRÍCULA 

8A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 27.01.2011. 

Proc. Elissandra Monteiro Freire de Menezes 

APOSENTADORIA DA SRA. CELITA BENTES DA COSTA, 
IV, REFERÊNCIA A, MATRÍCULA 

9A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 28.10.2010. 

Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 

PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO SR. JOSÉ BOANERGES 
SEIXAS DA GLÓRIA, CÔNJUGE DA EXSERVIDORA, SRA. MARIA DE 
LOURDES PIMENTEL DA GLÓRIA, DE ACORDO COM O DECRETO 

Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 

APOSENTADORIA DA SRA. JURACY FERREIRA DA COSTA, 
III, MATRÍCULA Nº 002.484-8B, DO QUADRO DE 

PESSOAL DA SEMMA, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 

Proc. Elissandra Monteiro Freire de Menezes 
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Processo: 6343/2010 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO SR. GERALDO GOMES 
DE FREITAS, COMPANHEIRO DA EX-SERVIDORA, SRA. RAIMUNDA 
MARQUES MAIA, DE ACORDO COM A PORTARIA PUBLICADA NO 
D.O.E. DE 10.09.2010. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SUSAM 
 
Processo: 5334/2005 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. MARIA SANTOS DA 
SILVA, CÔNJUGE DO EX-SERVIDOR, SR RAIMUNDO NERY DA SILVA   
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire de Menezes 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMED 
 
Processo: 6431/2009 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO SR. SAMUEL 
GUIMARÃES DA SILVA, CÔNJUGE DA EX-SERVIDORA, SRA. MARIA DA 
CARIDADE FROES DA SILVA, DE ACORDO COM A PORTARIA 
PUBLICADA NO D.O.E. DE 17.09.2009. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 1591/2009 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. JOANA BATISTA DOS SANTOS, NO 
CARGO DE ASSISTENTE EM SAÚDE, FUNÇÃO AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM, MATRÍCULA Nº 083.939-6B, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. 06.09.2008. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGAIDADE 
Órgão: SEMSA 
 
Processo: 657/2011 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO SR. CLÁUDIO ADRIANO 
CARDOSO AMANAJAS, CÔNJUGE DA SRA. MARLÚCIA DANTAS DA 
SILVA, EX-SERVIDORA DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM A PORTARIA PUBLICADA NO D.O.E. DE 15.10.2010.
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 4142/2009 
Objeto: PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO REALIZADO PELA 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS-UEA, PARA 
PRENCHIMENTO DE VAGA DEFINIDA NAS DISCIPLINAS 
RELACIONADAS NO EDITAL Nº 63/09-UEA, PARA ATUAREM NA 
ESCOLA SUPERIOR DE ARTES E TURISMO, PUBLICADO NO D.O.E. DE 
14.07.2009. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: ILEGALIDADE 
Órgão: U.E.A. 
 
Processo: 1651/2009 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. AGUINA ANDRADE DE OLIVEIRA, 
NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, ED-LPLIV, REF. B, 
MATRÍCULA N° 017.951-5C, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 
13.11.2008. 
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire de Menezes 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
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PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO SR. GERALDO GOMES 
SERVIDORA, SRA. RAIMUNDA 

MARQUES MAIA, DE ACORDO COM A PORTARIA PUBLICADA NO 

PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. MARIA SANTOS DA 
SERVIDOR, SR RAIMUNDO NERY DA SILVA    

PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO SR. SAMUEL 
SERVIDORA, SRA. MARIA DA 

CARIDADE FROES DA SILVA, DE ACORDO COM A PORTARIA 

APOSENTADORIA DA SRA. JOANA BATISTA DOS SANTOS, NO 
CARGO DE ASSISTENTE EM SAÚDE, FUNÇÃO AUXILIAR DE 

6B, DE ACORDO COM O 

PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO SR. CLÁUDIO ADRIANO 
CARDOSO AMANAJAS, CÔNJUGE DA SRA. MARLÚCIA DANTAS DA 

SERVIDORA DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
PORTARIA PUBLICADA NO D.O.E. DE 15.10.2010. 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO REALIZADO PELA 
UEA, PARA 

O DE VAGA DEFINIDA NAS DISCIPLINAS 
UEA, PARA ATUAREM NA 

ESCOLA SUPERIOR DE ARTES E TURISMO, PUBLICADO NO D.O.E. DE 

APOSENTADORIA DA SRA. AGUINA ANDRADE DE OLIVEIRA, 
LPLIV, REF. B, 

5C, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 

Processo: 4207/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. DAGMAR DAS GRAÇAS FONTES 
RODRIGUES, NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, ED
REFERÊNCIA D, MATRÍCULA Nº 025.214
MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 22.03.2007. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 1545/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA FERNANDES DOS SANTOS, 
NO CARGO DE PROFESSOR, 6ª CLASSE,CÓDIGO ED
MAT. Nº 100.468-9D,DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E. DE 25.10.2006. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 3183/2008 
Objeto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, O SR. ELI 
SOUZA DIAS, 3º SARGENTO QPPM, MATRÍCULA Nº054.521
QUADRO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO 
AMAZONAS, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O. E. 
DE 16.01.2008. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: POLÍCIA MILITAR 
 
Processo: 535/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. DORALICE DE SOUZA GOMES, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 3ª CLASSE, CÓDIGO ED
REFERÊNCIA D, MATRÍCULA Nº 015.841
MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORD
PUBLICADO NO D.O.E. DE 27.10.2006. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 3277/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. DULCE LEA SANTANA DIOCEZANO, 
NO CARGO DE PROFESSOR, 6ª CLASSE, CÓDIGO ED
REFERÊNCIA D, MATRÍCULA Nº 012.364-1B, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 21.12.2006.
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 3466/2009 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. TEREZA DE SOUZA, NO CARGO DE 
ASSISTENTE EM SAÚDE 9B, MATRÍCULA Nº 006.700
DE PESSOAL DA SEMSA, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO 
NO D.O.E. DE 02.04.2009. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMSA 
 
Processo: 4181/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. ASSIS CABRAL DA COSTA, NO 
CARGO DE ASSISTENTE EM SAÚDE 8-B, MATRÍCULA Nº 011.307
DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMSA, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 06.04.2010. 
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva
Decisão: LEGALIDADE 
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APOSENTADORIA DA SRA. DAGMAR DAS GRAÇAS FONTES 
RODRIGUES, NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, ED-LPL-IV, 
REFERÊNCIA D, MATRÍCULA Nº 025.214-0B, DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO 

APOSENTADORIA DA SRA. MARIA FERNANDES DOS SANTOS, 
RGO DE PROFESSOR, 6ª CLASSE,CÓDIGO ED-ADC-VI, REF.D, 

9D,DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 

ERVA REMUNERADA, O SR. ELI 
SOUZA DIAS, 3º SARGENTO QPPM, MATRÍCULA Nº054.521-0A, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO 
AMAZONAS, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O. E. 

Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 

APOSENTADORIA DA SRA. DORALICE DE SOUZA GOMES, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 3ª CLASSE, CÓDIGO ED-ESP-III, 
REFERÊNCIA D, MATRÍCULA Nº 015.841-0B, DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO 

APOSENTADORIA DA SRA. DULCE LEA SANTANA DIOCEZANO, 
NO CARGO DE PROFESSOR, 6ª CLASSE, CÓDIGO ED-ADC-VI, 

1B, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 21.12.2006. 

APOSENTADORIA DA SRA. TEREZA DE SOUZA, NO CARGO DE 
ASSISTENTE EM SAÚDE 9B, MATRÍCULA Nº 006.700-8A, DO QUADRO 
DE PESSOAL DA SEMSA, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO 

c. Elizângela Lima Costa Marinho 

APOSENTADORIA DO SR. ASSIS CABRAL DA COSTA, NO 
B, MATRÍCULA Nº 011.307-7B, 

DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMSA, DE ACORDO COM O DECRETO 

Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 



Diário Oficial Eletrônico
 do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas

 
Manaus, quinta-feira, 22 de setembro de 2011.                                                                                                                             
 

Tribunal de 
Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055

 

Órgão: SEMSA 
Processo: 3286/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ROSENILDE FRANÇA DA SILVA, NO 
CARGO DE PROFESSOR, ED-LPL-IV, 4ª CLASSE,REFERÊNCIA A
MATRÍCULA Nº 012.799-0D, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E. DE 14.04.2010. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 5920/2008 
Objeto: ATO RETIFICADOR NA APOSENTADORIA DA SRA. ANA 
ANGÉLICA DE SOUZA LÔBO, NO CARGO DE PROFESSOR IV, CÓDIGO 
NMM-06-102, CLASSE K, REFERÊNCIA SALARIAL VI, MATRÍCULA Nº 
016.301-5A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 08.09.2008.
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: ARQUIVAMENTO 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 3813/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. MANOEL DE JESUS GAMA, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS MUNICIPAIS B-IIIII,MATRÍCULA 
000693-9A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMAGA, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 15.10.2006. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: INDEFERIMENTO 
Órgão: SEMAGA 
 
Processo: 5043/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ESTER DA PALMA BUZAGLO, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 3ª CLASSE, ED-ESP-III,REFERÊNCIA A, 
MATRÍCULA N. 027.987-0B, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO DE 08.05.2007, PUBLICADO NO 
D.O.E. DE 08.05.2007. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 613/2011 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. RAIMUNDA CASCAIS DA SILVA, 
PROFESSORA 4ª CLASSE, ED-LPL-IV, REFERÊNCIA D, MATRÍCULA 
028.915-9A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 03.12.2010. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 1001/2011 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO SR. OSMAR GOMES DE 
FARIAS, CÔNJUGE DA SRA. MARIA JOSELITA BRASIL DE FARIAS, EX
SERVIDORA DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 
A PORTARIA PUBLICADA NO D.O.E. DE 17.11.2010. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 4186/2009 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. MARIA ZANAIDE 
GOMES VIEIRA, CÔNJUGE DO EX-SERVIDOR, SR. ORLANDO 
MAIOLINO VIEIRA, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 383/08, 
PUBLICADA NO D.O.E. DE 07.11.2008. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
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APOSENTADORIA DA SRA. ROSENILDE FRANÇA DA SILVA, NO 
IV, 4ª CLASSE,REFERÊNCIA A, 

0D, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 

A APOSENTADORIA DA SRA. ANA 
ANGÉLICA DE SOUZA LÔBO, NO CARGO DE PROFESSOR IV, CÓDIGO 

102, CLASSE K, REFERÊNCIA SALARIAL VI, MATRÍCULA Nº 
5A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE 

ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 08.09.2008. 

APOSENTADORIA DO SR. MANOEL DE JESUS GAMA, NO 
MATRÍCULA 

9A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMAGA, DE ACORDO COM 

A BUZAGLO, NO 
III,REFERÊNCIA A, 

0B, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO DE 08.05.2007, PUBLICADO NO 

APOSENTADORIA DA SRA. RAIMUNDA CASCAIS DA SILVA, 
IV, REFERÊNCIA D, MATRÍCULA 

9A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 

PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO SR. OSMAR GOMES DE 
FARIAS, CÔNJUGE DA SRA. MARIA JOSELITA BRASIL DE FARIAS, EX-

AL DA SEDUC, DE ACORDO COM 

MARIA ZANAIDE 
SERVIDOR, SR. ORLANDO 

MAIOLINO VIEIRA, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 383/08, 

Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: COSAMA 
Processo: 3698/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. RUY CORDEIRO FRUTUOSO, NO 
CARGO DE PROFESSORA, 4. CLASSE, REFERÊNCIA A, MATRÍCULA N. 
016.198-5A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DA 
SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO D.O.E. DE 
22.12.2006. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 1199/2011 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DO BOM SOCORRO ALFAIA 
VALENTE, PROFESSORA, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DE 
ACORDO COM O DECRETO DE 19.12.2008. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça
Decisão: ILEGALIDADE 
Órgão: PREF. MUN. DE BARREIRINHA 
 
Processo: 1198/2011 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ELIANA CAMPELO DUTRA, 
PROFESSORA, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO 
COM O DECRETO DE 19.12.2008. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: ILEGALIDADE 
Órgão: PREF. MUN. DE BARREIRINHA 
 
Processo: 2315/2009 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO SR. ABDIAS MADUREIRA, 
ESPOSO DA EX-SERVIDORA, SRA. NATALICE DA COSTA MADUREIRA, 
DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 118/2008
PUBLICADA NO D.O.E. DE 03.09.2008. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMSA 
 
Processo: 6332/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. IVANIL DA SILVA DIAS, NO CARGO 
DE PROFESSOR, 6ª CLASSE, ED-ADC-VI,REFERÊNCIA D, MATRÍCULA 
Nº 024.714-6B, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DA 
SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 
26.08.2010. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE COM RECOMENDAÇÃO
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 2896/2010 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. LAUDELINA LOPES 
SIMÕES, CÔNJUGE DO EX-SERVIDOR, SR.ÁUREO NICOLAU SIMÕES, 
DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 26.03.2010.
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva
Decisão: ILEGALIDADE 
Órgão: SUSAM 
 
Processo: 3608/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. DELZUITA GARCIA DO VALLE, NO 
CARGO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 1ª CLASSE, ED
MATRÍCULA Nº 019.372-0A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E.
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: ILEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
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POSENTADORIA DO SR. RUY CORDEIRO FRUTUOSO, NO 
CARGO DE PROFESSORA, 4. CLASSE, REFERÊNCIA A, MATRÍCULA N. 

5A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DA 
SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO D.O.E. DE 

APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DO BOM SOCORRO ALFAIA 
VALENTE, PROFESSORA, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DE 

Veiga Mendonça 

APOSENTADORIA DA SRA. ELIANA CAMPELO DUTRA, 
PROFESSORA, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO 

 

PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO SR. ABDIAS MADUREIRA, 
SERVIDORA, SRA. NATALICE DA COSTA MADUREIRA, 

DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 118/2008-GP/MANAUSPREV, 

Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 

APOSENTADORIA DA SRA. IVANIL DA SILVA DIAS, NO CARGO 
REFERÊNCIA D, MATRÍCULA 

6B, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DA 
SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 

LEGALIDADE COM RECOMENDAÇÃO 

PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. LAUDELINA LOPES 
SERVIDOR, SR.ÁUREO NICOLAU SIMÕES, 

DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 26.03.2010. 
Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 

APOSENTADORIA DA SRA. DELZUITA GARCIA DO VALLE, NO 
CARGO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 1ª CLASSE, ED-NFD-I, 

0A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 09.03.2007. 
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Processo: 2291/2008 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. GEORGETE DOS SANTOS ROCHA, 
NO CARGO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO, C1 ED-NFD-I, 1ª CLASSE, 
MATRÍCULA Nº Nº 013.258-6A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 23.11.2007. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: ILEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 3636/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DAS GRAÇAS SILVA DE 
OLIVEIRA, NO CARGO DE PROFESSOR, CÓDIGO Nº ED-
CLASSE, REFERÊNCIA D, MATRÍCULA Nº 014.054-6B, DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 01.12.2006. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 3292/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA SANTINA DE SOUZA 
MAMUD, NO CARGO DE PROFESSOR, 7ª CLASSE, EDMAG
REFERÊNCIA D, MATRÍCULA Nº 026.086-0E, DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 21.11.2006. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 748/2008 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. TEREZINHA OLIVEIRA 
GONÇALVES, NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, EDN
NFD-II, 2ª CLASSE, MATRÍCULA Nº 129.256-0B, DO QUADRO DE 
PESSOAL DA SEDUC. DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 23.11.2007.
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 4870/2008 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. RAIMUNDA DE SOUZA 
NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, ED-LPLIV,REFERÊNCIA D, 
MATRÍCULA N. 028.825-0A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 
17.07.2008. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 632/2011 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. FRANCISCO NELSON CONCEIÇÃO 
BRASIL, PROFESSOR 5ª CLASSE, ED-LIC-V, REFERÊNCIA D, 
MATRÍCULA 024.403-1A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 30.11.2010
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 6300/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. LEOMAR BANDEIRA GUEDES, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERIAS 1ª CLASSE, ED-NFD-I, MATRÍCULA 
014.495-9A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 08.10.2010. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE 
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APOSENTADORIA DA SRA. GEORGETE DOS SANTOS ROCHA, 
I, 1ª CLASSE, 

6A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, 

APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DAS GRAÇAS SILVA DE 
-ADC-VI, 6ª 

6B, DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO 

APOSENTADORIA DA SRA. MARIA SANTINA DE SOUZA 
MAMUD, NO CARGO DE PROFESSOR, 7ª CLASSE, EDMAG-VII, 

0E, DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECETO 

APOSENTADORIA DA SRA. TEREZINHA OLIVEIRA 
GONÇALVES, NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, EDN-

0B, DO QUADRO DE 
PESSOAL DA SEDUC. DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 23.11.2007. 

APOSENTADORIA DA SRA. RAIMUNDA DE SOUZA E SOUZA, 
LPLIV,REFERÊNCIA D, 

0A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 

APOSENTADORIA DO SR. FRANCISCO NELSON CONCEIÇÃO 
V, REFERÊNCIA D, 

1A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 30.11.2010. 

APOSENTADORIA DO SR. LEOMAR BANDEIRA GUEDES, 
I, MATRÍCULA 

9A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 

Órgão: SEDUC 
 
Processo: 6404/2009 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ADELAIDE DE SÁ ALVES, NO 
CARGO DE PROFESSOR, CÓDIGO MPI-EC-A1, REFERÊNCIA SALARIAL 
01, 7ª CLASSE, ED-MAG-VII, REFERÊNCIA "B", MATRÍCULA Nº 028.346
0B, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO 
COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 15.09.
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 2701/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DO SOCORRO PAULAIN DA 
COSTA LASCAS, NO CARGO DE PROFESSOR, 3ª CLASSE, ED
REFERÊNCIA D, MATRÍCULA Nº 024.569
MAGISTÉRIO PÚBLICO ESTDUAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 24.02.2010.
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 6264/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DA SERVIDORA ANA SILVIA PONTES 
PEREIRA, NO CARGO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO, C1 ED
CLASSE, MAT. Nº 018.407-1A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, 
DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 01.10.2010.
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 5050/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. NAZILMAR CÉSAR LIMA, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, ED
MATRÍCULA Nº 015.562-4C, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PU
D.O.E. DE 26.03.2007. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 3548/2009 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ROSENE BATISTA DE PAULA, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, ED-
MATRÍCULA Nº 024.629-8A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 
06.02.2009. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 5443/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DO SOCORRO PAULAIN DA 
COSTA LASCAS, PROFESSORA 3ª CLASSE, EDESP
MATRÍCULA 024.569-0B,DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO 
NO D.O.E. DE 30.08.2010. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 4883/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. CRISPIN BARATA GAMA, NO CARGO 
DE AUXILIAR DE SERVIÇOS MUNICIPAIS,MATRÍCULA N. 073.725 9C, 
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A DA SRA. ADELAIDE DE SÁ ALVES, NO 
A1, REFERÊNCIA SALARIAL 

VII, REFERÊNCIA "B", MATRÍCULA Nº 028.346-
0B, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO 
COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 15.09.2009. 

Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 

APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DO SOCORRO PAULAIN DA 
COSTA LASCAS, NO CARGO DE PROFESSOR, 3ª CLASSE, ED-ESP-III, 

º 024.569-0A, DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO ESTDUAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 24.02.2010. 

 

ORA ANA SILVIA PONTES 
PEREIRA, NO CARGO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO, C1 ED-NFD-I, 1ª 

1A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, 
DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 01.10.2010. 

APOSENTADORIA DA SRA. NAZILMAR CÉSAR LIMA, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, ED-LPL-IV,REFERÊNCIA D, 

4C, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 

APOSENTADORIA DA SRA. ROSENE BATISTA DE PAULA, NO 
-LPL-IV, REFERÊNCIA A, 

8A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 

APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DO SOCORRO PAULAIN DA 
COSTA LASCAS, PROFESSORA 3ª CLASSE, EDESP-III, REFERÊNCIA D, 

0B,DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO 

 

APOSENTADORIA DO SR. CRISPIN BARATA GAMA, NO CARGO 
DE AUXILIAR DE SERVIÇOS MUNICIPAIS,MATRÍCULA N. 073.725 9C, 
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DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMOSBH, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 15.09.2006. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMOSBH 
 
Processo: 3870/2008 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. IRIS GUILHERMINA MAIA DE 
SOUZA, NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, EDLPL-IV, REF. D, 
MAT. Nº 012.920-8A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO DE 12.05.2008, PUBLICADO NO 
D.O.E. DE 13.05.2008. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 3684/2007 
Objeto: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DO SR. ANTÔNIO 
NASCIMENTO MACIEL, NO CARGO DE PROFESSOR, 5ª CLASSE, 
CÓDIGO ED-LIC-VI, REFERÊNCIA B, MATRÍCULA Nº 028.527
QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 16.01.2007. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 1367/2011 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA APARECIDA OLIVEIRA DE 
SOUZA, PROFESSORA 4ª CLASSE, ED-LPL-IV,REFERÊNCIA A, 
MATRÍCULA 026.794-5B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 20.01.2011.
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire de Menezes 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 6977/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. LÚCIA HELENA PRESTES DE 
AQUINO, NO CARGO DE PROFESSORA NA-2-R-2,MATRÍCULA Nº 
008.056 0 A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO - SEMED,DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO 
NO D.O.E. DE 13.11.2006. 
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire de Menezes 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMED 
 
Processo: 3299/2008 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. LUCIA HELENA PRESTES DE 
AQUINO, NO CARGO DE PROFESSOR, 4º CLASSE, EDLPL-
MAT. Nº 017.662-1A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 
07.02.2008. 
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire de Menezes 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 5845/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. CLÉIA MARQUES MOREIRA, 
PROFESSOR NA-1-R-12, MATRÍCULA Nº 008.859 5 A, DO QUADRO DE 
PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E. DE 22.09.2006. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMED 
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L DA SEMOSBH, DE ACORDO COM O 

APOSENTADORIA DA SRA. IRIS GUILHERMINA MAIA DE 
IV, REF. D, 

8A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO DE 12.05.2008, PUBLICADO NO 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DO SR. ANTÔNIO 
NASCIMENTO MACIEL, NO CARGO DE PROFESSOR, 5ª CLASSE, 

VI, REFERÊNCIA B, MATRÍCULA Nº 028.527-7B, DO 
QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM O 

APOSENTADORIA DA SRA. MARIA APARECIDA OLIVEIRA DE 
REFERÊNCIA A, 

5B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 20.01.2011. 

A DA SRA. LÚCIA HELENA PRESTES DE 
2,MATRÍCULA Nº 

008.056 0 A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL 
SEMED,DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO 

APOSENTADORIA DA SRA. LUCIA HELENA PRESTES DE 
-IV, REF. D, 

1A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E DE 

APOSENTADORIA DA SRA. CLÉIA MARQUES MOREIRA, 
12, MATRÍCULA Nº 008.859 5 A, DO QUADRO DE 

PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 

Processo: 4254/2007 
Objeto: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DA SRA. ELIADE BEZERRA, 
NO CARGO DE PROFESSOR, ED-LPL-IV, 4ª CLASSE, REFERÊNCIA D, 
MATRÍCULA N. 015.667-1A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 
01.12.2006. 
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire de Menezes
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 3223/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO 
FARIAS LUCENA, NO CARGO DE PROFESSOR, ED
REFERÊNCIA C, MATRÍCULA Nº 012.328
MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO D.O.E. DE 07.12.2006. 
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire de Menezes
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 2625/1997 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. NORMA SUELY DA SILVA CUNHA, 
AGENTE DE EDUCAÇÃO RURAL, MAT. 012.127
QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E.  DE 21.10.1993. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: ARQUIVAMENTO 
Órgão: SEMED 
 
Processo: 3837/2009 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. MARIA RIBAMAR 
LAUDELINO REGO, CÔNJUGE DO EX-SERVIDOR,SR. MELÍCIO DE 
OLIVEIRA REGO, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 022/09, 
PUBLICADA NO D.O.E. DE 23.01.2009. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: POLÍCIA MILITAR 
 
Processo: 5709/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. TEREZINHA SILVA DE LIMA, 
PROFESSORA 4ª CLASSE, ED-LPL-IV, REFERÊNCIA A, MATRÍCULA 
026.839-9B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 02.08.2010.
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 3769/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. AUREA SILVA DE FREITAS, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 6ª CLASSE, ED-ADC
MATRÍCULA Nº 012.493-1B, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E. DE 23.3.2007. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 5271/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. RAIMUNDA NONATA DA COSTA 
MOREIRA ANTUNES, NO CARGO DE PROFESSOR C4, 4ª CLASSE, ED
LPL-IV, REFERÊNCIA D, MATRÍCULA N. 015.276
MAGISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DA SEDUC, 01.06.2007.
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire de Menezes
Decisão: LEGALIDADE 
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APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DA SRA. ELIADE BEZERRA, 
IV, 4ª CLASSE, REFERÊNCIA D, 

1A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 

lissandra Monteiro Freire de Menezes 

APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO 
FARIAS LUCENA, NO CARGO DE PROFESSOR, ED-LPL-IV, 4ª CLASSE, 
REFERÊNCIA C, MATRÍCULA Nº 012.328-5A, DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO 

Proc. Elissandra Monteiro Freire de Menezes 

APOSENTADORIA DA SRA. NORMA SUELY DA SILVA CUNHA, 
AGENTE DE EDUCAÇÃO RURAL, MAT. 012.127-4A, CLASSE B-II-03, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM O DECRETO 

PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. MARIA RIBAMAR 
SERVIDOR,SR. MELÍCIO DE 

OLIVEIRA REGO, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 022/09, 

Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 

APOSENTADORIA DA SRA. TEREZINHA SILVA DE LIMA, 
IV, REFERÊNCIA A, MATRÍCULA 

9B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 
02.08.2010. 

APOSENTADORIA DA SRA. AUREA SILVA DE FREITAS, NO 
ADC-VI, REFERÊNCIA D, 

1B, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 

APOSENTADORIA DA SRA. RAIMUNDA NONATA DA COSTA 
MOREIRA ANTUNES, NO CARGO DE PROFESSOR C4, 4ª CLASSE, ED-

IV, REFERÊNCIA D, MATRÍCULA N. 015.276-5B, DO QUADRO DO 
RIO PÚBLICO ESTADUAL DA SEDUC, 01.06.2007. 

Proc. Elissandra Monteiro Freire de Menezes 
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Órgão: SEDUC 
 
Processo: 5478/2009 
Objeto: APOSENTADORIA DA SERVIDORA LUZILDA PIMENTEL DA 
SILVA, PROFESSOR NÍVEL MÉDIO, MATRÍCULA 013.070
QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 03.01.2008. 
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMED 
 
Processo: 1389/2011 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA ELEIDE DA ROCHA N
PROFESSORA C4, ED-LPL-IV, 4ª CLASSE,REFERÊNCIA A, MATRÍCULA 
026.795-3B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 07.01.2011. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 4148/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DO CARMO PANTOJA, 
ASSISTENTE EM SAÚDE 09-C, MATRÍCULA 007.092-0-A, DO QUADRO 
DE PESSOAL DA SEMSA, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO 
NO D.O.E. DE 02.03.2010. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMSA 
 
Processo: 6318/2010 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. MARIA DAS NEVES 
DOS SANTOS BARROS, CÔNJUGE DO EXSERVIDOR,SR. REMACLO 
ALVES BARROS, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E. DE 24.08.2010. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: POLÍCIA MILITAR 
 
Processo: 60/2005 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. JOSÉ CARLOS DE VASCONCELOS 
BARROS, AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS C
MATRÍCULA N. 002.479 1 A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMEF, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 5.10.2004.
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMEF - SEC. DE ECONOMIA E FINANÇAS 
 
Processo: 1009/2009 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARY BREVES, NO CARGO DE 
CONSULTOR ESPECIAL, MATRÍCULA Nº 396-4A, DO QUADRO DE 
PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO AMAZONAS, DE 
ACORDO COM O ATO Nº 39/09, DE 30.01.2009. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: ILEGALIDADE 
Órgão: TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 
Processo: 2611/2011 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DA CONCEIÇÃO DANTAS 
VASCONCELOS, AUXILIAR DE PATOLOGIA CLÍNICA, CLASSE A, 
REFERÊNCIA I, MATRÍCULA 004.105-0A, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
FHAJ, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 
16.02.2011. 
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: LEGALIDADE 
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APOSENTADORIA DA SERVIDORA LUZILDA PIMENTEL DA 
SILVA, PROFESSOR NÍVEL MÉDIO, MATRÍCULA 013.070-2C, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM O DECRETO 

APOSENTADORIA DA SRA. MARIA ELEIDE DA ROCHA NINA, 
IV, 4ª CLASSE,REFERÊNCIA A, MATRÍCULA 

3B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 

APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DO CARMO PANTOJA, 
A, DO QUADRO 

DE PESSOAL DA SEMSA, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO 

PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. MARIA DAS NEVES 
DOS SANTOS BARROS, CÔNJUGE DO EXSERVIDOR,SR. REMACLO 
ALVES BARROS, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 

APOSENTADORIA DO SR. JOSÉ CARLOS DE VASCONCELOS 
BARROS, AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS C-IV-9, 
MATRÍCULA N. 002.479 1 A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMEF, DE 

CORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 5.10.2004. 

APOSENTADORIA DA SRA. MARY BREVES, NO CARGO DE 
4A, DO QUADRO DE 

PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO AMAZONAS, DE 

ENTADORIA DA SRA. MARIA DA CONCEIÇÃO DANTAS 
VASCONCELOS, AUXILIAR DE PATOLOGIA CLÍNICA, CLASSE A, 

0A, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
FHAJ, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 

Órgão: FUNDAÇÃO HOSP. ADRIANO JORGE 
 
Processo: 1034/2009 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. ADIMILSON GOMES DA SILVA, 
GUARDA MUNICIPAL B-III-II, MATRÍCULA 003.543
PESSOAL DA SEMSIN, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E. DE 09.10.2006. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE COM RECOMENDAÇÃO
Órgão: SEMSIN 
 
Processo: 5421/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. JANCICLEIDE FRANCA 
SANTANNA, NO CARGO DE PROFESSOR, 3ª CLASSE,REFERÊNCIA D, 
MATRÍCULA N. 017.640-0D, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 07.05.2007. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 5279/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA AMÉLIA MONTEIRO, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, ED-
MATRÍCULA Nº 014.646-3B, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E. DE 07.05.2007. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 3820/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DAS GRAÇAS GAMA DE 
SOUZA, NO CARGO DE PROFESSOR NA-2-R-
8 B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 29.12.2006.
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMED 
 
Processo: 5643/2009 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. FRANCISCA CILENE BENTES DA 
SILVA, NO CARGO DE PROFESSOR, NÍVEL MÉDIO 3 A, MATRÍCULA N
013.558-5A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 12.09.2008.
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMED 
 
Processo: 1150/2011 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. IRENISE MARIA DE 
CARNEIRO, AUXILIAR ADMINISTRATIVA, AO QUADRO DE PESSOAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE, 
DE ACORDO COM O DECRETO DE 31.08.08. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: ILEGALIDADE 
Órgão: PREF. MUN. DE BARREIRINHA 
 
Processo: 4850/2008 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. AGENOR MEDEIROS DE SOUZA, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,MATRÍCULA N. 120.070
4A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SESAU, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 22.07.2008.
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho
Decisão: LEGALIDADE 
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APOSENTADORIA DO SR. ADIMILSON GOMES DA SILVA, 
II, MATRÍCULA 003.543-2 B,DO QUADRO DE 

PESSOAL DA SEMSIN, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 

LEGALIDADE COM RECOMENDAÇÃO 

APOSENTADORIA DA SRA. JANCICLEIDE FRANCA DE 
SANTANNA, NO CARGO DE PROFESSOR, 3ª CLASSE,REFERÊNCIA D, 

0D, DE ACORDO COM O DECRETO 

Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 

APOSENTADORIA DA SRA. MARIA AMÉLIA MONTEIRO, NO 
-LPL-IV, REFERÊNCIA D, 

3B, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 

 

APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DAS GRAÇAS GAMA DE 
-2, MATRÍCULA N. 003.473 

8 B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM O 
ETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 29.12.2006. 

Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 

APOSENTADORIA DA SRA. FRANCISCA CILENE BENTES DA 
SILVA, NO CARGO DE PROFESSOR, NÍVEL MÉDIO 3 A, MATRÍCULA Nº 

5A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 12.09.2008. 

 

APOSENTADORIA DA SRA. IRENISE MARIA DE SOUZA 
CARNEIRO, AUXILIAR ADMINISTRATIVA, AO QUADRO DE PESSOAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE, 

APOSENTADORIA DO SR. AGENOR MEDEIROS DE SOUZA, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,MATRÍCULA N. 120.070-
4A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SESAU, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 22.07.2008. 

la Lima Costa Marinho 
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Órgão: SEC. EST. DA SAÚDE - SUSAM 
 
Processo: 4048/2010 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. MARIA NAIRE LEÃO 
SOUZA, CÔNJUGE DO EX-SERVIDOR, SR. AGENOR MEDEIROS DE 
SOUZA, DE ACORDO COM A PORTARIA PUBLICADA NO D
18.05.2010. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEC. EST. DA SAÚDE - SUSAM 
 
Processo: 3729/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DO CARMO SOARES DA 
SILVA, NO CARGO DE PROFESSOR, 6ª CLASSE,CÓDIGO ED
REFERÊNCIA D, MATRÍCULA Nº 030.495-6A, DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 22.12.2006. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 2765/2011 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. BETH MATIAS BRAGA, 
PROFESSORA, 4ª CLASSE, ED-LPL-IV, REFERÊNCIA D,MATRÍCULA 
030.967-2A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 29.03.2011. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 5410/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DO CARMO SOARES DA 
SILVA, NO CARGO DE PROFESSOR, 6ª CLASSE, EDADC
REFERÊNCIA D, MATRÍCULA N. 030.495-6B, DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 22.5.2007. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 2348/2011 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. NIRIONILDA DE MATOS BARBOSA, 
PROFESSORA, 4ª CLASSE, ED-LPL-IV, REFERÊNCIA C, MATRÍCULA 
120.950-7D, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 03.02.2011. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 1038/2000 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. CREUZA GUIMARÃES MOURA, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇO, GRUPO I,NÍVEL I, DO QUADRO DE 
PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA, DE ACORDO 
COM O DECRETO Nº 335/94, DE 01.10.94. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: PREF. MUN. DE ITACOATIARA 
 
Processo: 1177/2011 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. PEDRO GONÇALVES, PROFESSOR, 
DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM O DECRETO 
DE 31.08.2008. 
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: ILEGALIDADE 
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PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. MARIA NAIRE LEÃO 
SERVIDOR, SR. AGENOR MEDEIROS DE 

SOUZA, DE ACORDO COM A PORTARIA PUBLICADA NO D.O.E. DE 

APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DO CARMO SOARES DA 
SILVA, NO CARGO DE PROFESSOR, 6ª CLASSE,CÓDIGO ED-ADC-VI, 

6A, DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O 

APOSENTADORIA DA SRA. BETH MATIAS BRAGA, 
IV, REFERÊNCIA D,MATRÍCULA 

2A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 

APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DO CARMO SOARES DA 
SILVA, NO CARGO DE PROFESSOR, 6ª CLASSE, EDADC-VI, 

6B, DO QUADRO DO 
RDO COM O 

APOSENTADORIA DA SRA. NIRIONILDA DE MATOS BARBOSA, 
REFERÊNCIA C, MATRÍCULA 

7D, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 

UZA GUIMARÃES MOURA, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇO, GRUPO I,NÍVEL I, DO QUADRO DE 
PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA, DE ACORDO 

APOSENTADORIA DO SR. PEDRO GONÇALVES, PROFESSOR, 
DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM O DECRETO 

Órgão: PREF. MUN. DE BARREIRINHA 
 
Relator: Cons. Érico Xavier Desterro e Silva 
 
Processo: 6298/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ARGETINA DE ANDRADE 
MARQUES, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1ª CLASSE, ED
MATRÍCULA 029.510-8A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 20.10.2010.
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 4334/2009 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MELITA HIDALGO SALES, NO 
CARGO DE PROFESSOR NMTR1, MATRÍCULA Nº012.492
QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 24.03.2009. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: ILEGALIDADE 
Órgão: SEMED 
 
Processo: 3637/2009 
Objeto: CONTRATAÇÃO DO PROFESSOR CASSIANO RICARDO FAYAD, 
OBJETO DO CONTRATO Nº 031/2002. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho
Decisão: ILEGALIDADE 
Órgão: U.E.A. 
 
Processo: 3946/2009 
Objeto: PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO REALIZADO PELO 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS, ATRAVÉS DA FUNDAÇÃO DE 
MEDICINA TROPICAL DO AMAZONAS
CONTRATAÇÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL DE ENFERMEIRO, 
FARMACÊUTICO, BIOQUÍMICO, ASSISTENTE SOCIAL, 
FARMACÊUTICA, TÉCNICO DE ENFERMAGEM E TÉCNICO DE 
LABORATÓRIO, OBJETO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 
001/09,PUBLICADO NO DOE DE 06.07.2009. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: Legalidade das contratações iniciais, porém ileg
prorrogações contratuais (processos anexos).LEGALIDADE
Órgão: FUNDAÇÃO DE MEDICINA TROPICAL 
 
Processo: 3371/2010 
Objeto: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL REALIZADA PELA FUNDAÇÃO 
DE MEDICINA TROPICAL DO AMAZONAS, OBJETO DA PORTARIA Nº 
50/2010-FMTAM, PUBLICADA NO DOE DE 29/03/2010.
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: ILEGALIDADE 
Órgão: FUNDAÇÃO DE MEDICINA TROPICAL 
 
Processo: 4838/2010 
Objeto: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL REALIZADA PELA FUNDAÇÃO 
DE MEDICINA TROPICAL DO AMAZONAS, OBJETO DA PORTARIA Nº 
142/2010 - FMT/AM, PUBLICADA NO D.O.E. DE 15/07/2010.
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: ILEGALIDADE 
Órgão: FUNDAÇÃO DE MEDICINA TROPICAL 
 
Processo: 6360/2010 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. ELIZABETH 
CHAGAS DE ALMEIDA GOMES DE ALMEIDA, CÔNJUGE DO EX
SERVIDOR, SR. ALUIZIO GOMES DE ALMEIDA, DE ACORDO COM A 
PORTARIA PUBLICADA NO D.O.E. DE 02.09.2010.
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APOSENTADORIA DA SRA. ARGETINA DE ANDRADE 
MARQUES, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1ª CLASSE, ED-NFD-I, 

8A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 20.10.2010. 

APOSENTADORIA DA SRA. MELITA HIDALGO SALES, NO 
CARGO DE PROFESSOR NMTR1, MATRÍCULA Nº012.492-3C, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM O DECRETO 

CONTRATAÇÃO DO PROFESSOR CASSIANO RICARDO FAYAD, 

Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO REALIZADO PELO 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS, ATRAVÉS DA FUNDAÇÃO DE 
MEDICINA TROPICAL DO AMAZONAS-FMT, VISANDO À 
CONTRATAÇÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL DE ENFERMEIRO, 

ASSISTENTE SOCIAL, 
FARMACÊUTICA, TÉCNICO DE ENFERMAGEM E TÉCNICO DE 
LABORATÓRIO, OBJETO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 

Legalidade das contratações iniciais, porém ilegalidade das 
prorrogações contratuais (processos anexos).LEGALIDADE 

 

PRORROGAÇÃO CONTRATUAL REALIZADA PELA FUNDAÇÃO 
DE MEDICINA TROPICAL DO AMAZONAS, OBJETO DA PORTARIA Nº 

CADA NO DOE DE 29/03/2010. 

 

PRORROGAÇÃO CONTRATUAL REALIZADA PELA FUNDAÇÃO 
DE MEDICINA TROPICAL DO AMAZONAS, OBJETO DA PORTARIA Nº 

FMT/AM, PUBLICADA NO D.O.E. DE 15/07/2010. 

 

PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. ELIZABETH 
CHAGAS DE ALMEIDA GOMES DE ALMEIDA, CÔNJUGE DO EX-
SERVIDOR, SR. ALUIZIO GOMES DE ALMEIDA, DE ACORDO COM A 
PORTARIA PUBLICADA NO D.O.E. DE 02.09.2010. 
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Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 2071/2009 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. VERA LÚCIA GUIMARÃES 
FERREIRA, NO CARGO DE ENFERMEIRO, CLASSE A,REFERÊNCIA I, 
MATRÍCULA Nº 003.056-2A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 06.02.2009.
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEC. EST. DA SAÚDE - SUSAM 
 
Processo: 702/2011 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO SR. LUIZ CLÁUDIO 
GUIMARÃES MENDES, FILHO DA SRA. MARIA EULINA GUIMARÃES 
MENDES, EX-SERVIDORA DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM A PORTAIRA PUBLICADA NO D.O.E. DE 16.12.2010.
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 3580/2010 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO SR. JOSÉ PEREIRA 
MENDES, CÔNJUGE DA EX-SERVIDORA, SRA. MARIA EULINA 
GUIMARÃES MENDES, DE ACORDO COM A PORTARIA PUBLICADA NO 
D.O.E. DE 29.04.2010. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: ARQUIVAMENTO 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 1762/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA FERREIRA FARIAS, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS MUNICIPAIS B-IIIII, MATRÍCULA Nº 
002.814 2 C, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMMA, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO DOE DE 16.11.2006. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMMA 
 
Processo: 1613/2011 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA INEZ PEREIRA DE 
ALCÂNTARA, PROFESSORA, 2ª CLASSE, ED-MSC-II,REFERÊNCIA A, 
MATRÍCULA 122,721-1B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 24.01.2011.
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 3216/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. CREUZA RODRIGUES DA SILVA, 
NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 1ª CLASSE, ED
MATRÍCULA Nº 025.386-3A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 22.12.2006.
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 1610/2011 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. FRANCISCA PEREIRA 
CAVALCANTE, MERENDEIRA, ED-NFU, MATRÍCULA 023.697
QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 21.01.2011. 
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
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APOSENTADORIA DA SRA. VERA LÚCIA GUIMARÃES 
REFERÊNCIA I, 

2A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 06.02.2009. 

PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO SR. LUIZ CLÁUDIO 
GUIMARÃES MENDES, FILHO DA SRA. MARIA EULINA GUIMARÃES 

SERVIDORA DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM A PORTAIRA PUBLICADA NO D.O.E. DE 16.12.2010. 

PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO SR. JOSÉ PEREIRA 
SERVIDORA, SRA. MARIA EULINA 

GUIMARÃES MENDES, DE ACORDO COM A PORTARIA PUBLICADA NO 

APOSENTADORIA DA SRA. MARIA FERREIRA FARIAS, NO 
IIIII, MATRÍCULA Nº 

DA SEMMA, DE ACORDO COM 

APOSENTADORIA DA SRA. MARIA INEZ PEREIRA DE 
II,REFERÊNCIA A, 

1B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 24.01.2011. 

ORIA DA SRA. CREUZA RODRIGUES DA SILVA, 
NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 1ª CLASSE, ED-NFD-I, 

3A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 22.12.2006. 

APOSENTADORIA DA SRA. FRANCISCA PEREIRA 
NFU, MATRÍCULA 023.697- 7A, DO 

QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO 

Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 3570/2009 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DO PROFESSOR ISNEI 
BENITÉZ CORTÉZ, OBJETO DA RESENHA Nº 119/2009, REALIZADA 
PELA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS.
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: U.E.A. 
 
Processo: 6636/2009 
Objeto: PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO REALIZADO PELA 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS
PREENCHIMENTO DE VAGA DEFINIDA NAS DISCIPLINAS 
RELACIONADAS NO EDITAL Nº 114/2009-UEA, PARA ATUAREM NA 
ESCOLA SUPERIOR DE CIÊNCIAS DA SAÚDE, PUBLICADO NO DOE DE 
24.11.2009. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: ILEGALIDADE 
Órgão: U.E.A. 
 
Processo: 1791/2010 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DOS 
MARIA LOPES MAGALHÃES - MESTRE, OSWALDO ANTONIO SANTOS 
PALHARES - DOUTOR, IAN NIKARDO LIMA FEITOZA 
LEONARDO LUIZ GOMES RAPONI - ESPECIALISTA, LILIANE COELHO 
DA ROCHA NERY - MESTRE, SELECIONADOS NO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO, EDITAL Nº 114/2009, REALIZADO PELA 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: ARQUIVAMENTO 
Órgão: U.E.A. 
 
Processo: 2258/2008 
Objeto: PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, PARA 
PREENCHIMENTO DE VAGA DE PESSOAL, REA
FUNDAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO ESTADO DO AMAZONAS, 
PARA NOMEAÇÃO DE AGENTE DE COMBATE ÁS ENDEMIAS, EDITAL 
N. 001/2008, DE ACÓRDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 
25.04.2008. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça
Decisão: Legalidade, aplicando multa ao responsável por não haver 
cumprido as diligencias do Tribunal. LEGALIDADE.
Órgão: Fundação de Vig. de Saúde 
 
Processo: 1253/2009 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. MANOEL DE CASTRO AMORIM, PNE. 
PEDREIRO B-IV-II, MATRÍCULA Nº 014.250
PESSOAL DA SEMOSBH, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO 
NO D.O.E. DE 02.04.2008. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMOSBH 
 
Processo: 2822/2009 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ANA MALVINA TEIXEIRA RIBEIRO, 
NO CARGO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 1ª CLASSE, ED
MATRÍCULA Nº 026.049-5A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 02.04.2009.
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
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CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DO PROFESSOR ISNEI 
BENITÉZ CORTÉZ, OBJETO DA RESENHA Nº 119/2009, REALIZADA 
PELA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS. 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO REALIZADO PELA 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS-UEA, PARA 
PREENCHIMENTO DE VAGA DEFINIDA NAS DISCIPLINAS 

UEA, PARA ATUAREM NA 
ESCOLA SUPERIOR DE CIÊNCIAS DA SAÚDE, PUBLICADO NO DOE DE 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DOS PROFESSORES BELISA 
MESTRE, OSWALDO ANTONIO SANTOS 

DOUTOR, IAN NIKARDO LIMA FEITOZA - MESTRE, 
ESPECIALISTA, LILIANE COELHO 

MESTRE, SELECIONADOS NO PROCESSO 
, EDITAL Nº 114/2009, REALIZADO PELA 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, PARA 
PREENCHIMENTO DE VAGA DE PESSOAL, REALIZADO PELA 
FUNDAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO ESTADO DO AMAZONAS, 
PARA NOMEAÇÃO DE AGENTE DE COMBATE ÁS ENDEMIAS, EDITAL 
N. 001/2008, DE ACÓRDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 

Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
alidade, aplicando multa ao responsável por não haver 

cumprido as diligencias do Tribunal. LEGALIDADE. 

APOSENTADORIA DO SR. MANOEL DE CASTRO AMORIM, PNE. 
II, MATRÍCULA Nº 014.250-6A,DO QUADRO DE 

PESSOAL DA SEMOSBH, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO 

APOSENTADORIA DA SRA. ANA MALVINA TEIXEIRA RIBEIRO, 
NO CARGO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 1ª CLASSE, ED-NFD-I, 

5A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 02.04.2009. 
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Processo: 2184/2009 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. LUZIA MAURICIO DE LIMA, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS MUNICIPAIS B-II-III, MATRÍCULA 000.445
DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMMA, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 29.01.2008. 
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire de Menezes 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMMA 
 
Processo: 911/2011 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. MARIA PINHEIRO 
DE SOUZA, CÔNJUGE DO SR. JOÃO LEITE DE SOUZA, EX-
DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA 
PUBLICADA NO D.O.E. DE 13.12.2010. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 888/2011 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DE LANESSA ANTÔNIA DO 
CARMO BARROSO, FILHA DO SR. FRANKLIN JOSÉ BARROSO, EX
SERVIDOR DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM A 
PORTARIA PUBLICADA NO D.O.E. DE 10.12.2010. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 4585/2005 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA JOSÉ RODRIGUES, 
PROFESSORA NMTR-1, MATRÍCULA Nº 084.333 4 A, DO QUADRO DE 
PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E. DE 20.7.2005. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: ILEGALIDADE 
Órgão: SEMED 
 
Processo: 1130/2010 
Objeto: TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA DO CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR DO AMAZONAS, 2º SARGENTO QPEBM 
SEBASTIÃO BRITO DE OLIVEIRA, MATRÍCULA Nº 053.781
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 21.01.2010.
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR/AM 
 
Processo: 3231/2009 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DE MARIA 
FERREIRA LIMA E ALEXANDRE BEN-HUR LIMA DE ARAÚJO, NA 
CONDIÇAO DE COMPANHEIRA E FILHO MENOR DO EX-SEGURADO 
DA SUSAM, SR. EDONILDO LOPES DE ARAÚJO, DE ACORDO COM A 
PORTARIA Nº 055/2009, PUBLICADA NO D.O.E. DE 02.02.2009.
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEC. EST. DA SAÚDE - SUSAM 
 
Processo: 4077/2010 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. JACQUELINE PENA 
DE LIMA E AO MENOR FERNANDO NEY GUIMARÃES SIMAS, 
COMPANHEIRA E FILHO DO EX-SERVIDOR, SR. FRANK NEY DA SILVA 
SIMAS, DE ACORDO COM O DECRETO Nº 219, DE 07 DE JUNHO DE 
2010. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: PREF. MUN. DE ITACOATIARA 
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APOSENTADORIA DA SRA. LUZIA MAURICIO DE LIMA, 
III, MATRÍCULA 000.445-6B, 

DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMMA, DE ACORDO COM O DECRETO 

PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. MARIA PINHEIRO 
-SERVIDOR 

SOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA 

PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DE LANESSA ANTÔNIA DO 
A DO SR. FRANKLIN JOSÉ BARROSO, EX-

SERVIDOR DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM A 

APOSENTADORIA DA SRA. MARIA JOSÉ RODRIGUES, 
1, MATRÍCULA Nº 084.333 4 A, DO QUADRO DE 

PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 

TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA DO CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR DO AMAZONAS, 2º SARGENTO QPEBM 
SEBASTIÃO BRITO DE OLIVEIRA, MATRÍCULA Nº 053.781-0B, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 21.01.2010. 

 CLEONICE 
HUR LIMA DE ARAÚJO, NA 

SEGURADO 
DA SUSAM, SR. EDONILDO LOPES DE ARAÚJO, DE ACORDO COM A 
PORTARIA Nº 055/2009, PUBLICADA NO D.O.E. DE 02.02.2009. 

PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. JACQUELINE PENA 
DE LIMA E AO MENOR FERNANDO NEY GUIMARÃES SIMAS, 

SERVIDOR, SR. FRANK NEY DA SILVA 
MAS, DE ACORDO COM O DECRETO Nº 219, DE 07 DE JUNHO DE 

Processo: 2873/2009 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO SR. MANOEL DE SOUZA 
CARNEIRO, ESPOSO DA EX-SERVIDORA, SRA.NAIR MAFRA 
CARNEIRO, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 095/2006
GP/MANAUSPREV, PUBLICADA NO D.O.E. DE 20.12.2006.
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMSA 
 
Processo: 1352/2011 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DAS GRAÇAS MENEZES 
SUANO, PROFESSORA, 4ª CLASSE, ED
MATRÍCULA 014.504-1A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 18.01.2011.
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 5463/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DA CONCEIÇÃO MENDES 
GOMES, PROFESSORA 4ª CLASSE, ED-LPL
QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 23.08.2010. 
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 1990/2006 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DE LOURDES PEREIRA DA 
COSTA, NO CARGO DE PROFESSOR, 5ª CLASSE, CÓDIGO ED
REFERÊNCIA D, MATRÍCULA Nº 101.279
MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO DOE DE 02.12.2005. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho
Decisão: Recomendação ao Fundo Previdenciário e Notificação à 
aposentada. LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 7522/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. DIRCE RAMOS DA SILVA, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, ED-
MATRÍCULA Nº 029.441-1B, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 
01.10.2007. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 3924/2009 
Objeto: APOSENTADORIA DO SERVIDOR RAIMUNDO HENRIQUES 
PRESSLER LINS, PNE. MOTORISTA CARRO PESADO B
MATRÍCULA 004.133-5A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMOSBH, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 19.05.2008.
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMOSBH 
 
Processo: 2946/2009 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DAS GRAÇAS PESSOA 
SEIXAS, NO CARGO DE CONTADOR A-46, MATRÍCULA Nº 064.500
DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMSA, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 11.10.2007. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: ILEGALIDADE 
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PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO SR. MANOEL DE SOUZA 
SERVIDORA, SRA.NAIR MAFRA 

CARNEIRO, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 095/2006-
GP/MANAUSPREV, PUBLICADA NO D.O.E. DE 20.12.2006. 

SRA. MARIA DAS GRAÇAS MENEZES 
SUANO, PROFESSORA, 4ª CLASSE, ED-LPL-IV,REFERÊNCIA D, 

1A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 18.01.2011. 

Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 

APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DA CONCEIÇÃO MENDES 
LPL-IV, REFERÊNCIA A, DO 

QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO 

Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 

APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DE LOURDES PEREIRA DA 
COSTA, NO CARGO DE PROFESSOR, 5ª CLASSE, CÓDIGO ED-LIC-V, 
REFERÊNCIA D, MATRÍCULA Nº 101.279-7B, DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO 

Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Recomendação ao Fundo Previdenciário e Notificação à 

APOSENTADORIA DA SRA. DIRCE RAMOS DA SILVA, NO 
-LPL-IV, REFERÊNCIA D, 

1B, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 

APOSENTADORIA DO SERVIDOR RAIMUNDO HENRIQUES 
PRESSLER LINS, PNE. MOTORISTA CARRO PESADO B-V-II, 

5A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMOSBH, DE 
O COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 19.05.2008. 

APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DAS GRAÇAS PESSOA 
46, MATRÍCULA Nº 064.500-1A, 

DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMSA, DE ACORDO COM O DECRETO 
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Órgão: SEMSA 
 
Processo: 1039/2009 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. ORLANDO RODRIGUES DE 
OLIVEIRA, MÉDICO A-46, MATRÍCULA 065.675-5A, DO QUADRO DE 
PESSOAL DA SEMSA, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E. DE 02.10.2006. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMSA 
 
Processo: 3229/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA 
LIMA VASCONCELOS, NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, 1ª CLASSE, CÓDIGO ED-NFD-I, REFERÊNCIA I, MATRÍCULA Nº 
019.406-9A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 17.01.2007. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 2582/2009 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA TEREZINHA RIBEIRO 
BARBOSA, NO CARGO DE ASSISTENTE EM SAÚDE, MATRÍCULA Nº 
010.103-6B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMSA, DE ACORDO CO O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 18.09.2008. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMSA 
 
Processo: 3668/2008 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA EMÍLIA MACIEL MAQUINÉ 
DA FROTA, NO CARGO DE PROFESSOR, SMP-11-154, MATRÍCULA Nº 
011.861-3B, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO DE 29.04.2008, PUBLICADO NO D.O.E. DE 
29.04.2008. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 3752/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. BENEDITA FARIAS CANTO, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 6ª CLASSE, REFERÊNCIA D, MATRÍCULA Nº 
024.509-7A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DA 
SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 
22.12.2006. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE COM RECOMENDAÇÃO 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 1652/2009 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ELIANA ROCHA DOS SANTOS, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, ED-LPL-IV, REF. A, MATRÍCULA 
N° 018.705-4A, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. 
DE 26.11.2008. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
Processo: 5296/2010 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. ESTELITA PEREIRA 
BRASIL, COMPANHEIRA DO SR. RAIMUNDO FERREIRA DE SENA, EX
SERVIDOR DO QUADRO DE PESSOAL DA UTAM, DE ACORDO COM A 
PORTARIA PUBLICADA NO D.O.E. DE 04.08.2010. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
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APOSENTADORIA DO SR. ORLANDO RODRIGUES DE 
5A, DO QUADRO DE 

PESSOAL DA SEMSA, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 

APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA 
LIMA VASCONCELOS, NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS 

I, REFERÊNCIA I, MATRÍCULA Nº 
, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 

APOSENTADORIA DA SRA. MARIA TEREZINHA RIBEIRO 
BARBOSA, NO CARGO DE ASSISTENTE EM SAÚDE, MATRÍCULA Nº 

6B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMSA, DE ACORDO CO O 

APOSENTADORIA DA SRA. MARIA EMÍLIA MACIEL MAQUINÉ 
154, MATRÍCULA Nº 

3B, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE 
DO NO D.O.E. DE 

CANTO, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 6ª CLASSE, REFERÊNCIA D, MATRÍCULA Nº 

7A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DA 
SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 

APOSENTADORIA DA SRA. ELIANA ROCHA DOS SANTOS, NO 
IV, REF. A, MATRÍCULA 

4A, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. 

PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. ESTELITA PEREIRA 
BRASIL, COMPANHEIRA DO SR. RAIMUNDO FERREIRA DE SENA, EX-
SERVIDOR DO QUADRO DE PESSOAL DA UTAM, DE ACORDO COM A 

Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: UTAM 
 
Processo: 5929/2010 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. MARIA VIRGÍNIA DA 
COSTA SILVA, CÔNJUGE DO SR. ELITO SEBASTIÃO DA SILVA, EX
SERVIDOR DO QUADRO DE PESSOAL DO DER/AM, DE ACORDO COM 
A PORTARIA PUBLICADA NO D.O.E. DE 22.07.2010.
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: DER/AM 
 
Processo: 3915/2009 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ELZA MARIA BARBOSA DE 
ANDRADE, NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, EDLPL
REFERÊNCIA D, MATRÍCULA Nº 017.754
MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 26.11.2008. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 6924/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ELZA MARIA BARBOSA DE 
ANDRADE, NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, EDLPL
REFERÊNCIA D, MATRÍCULA Nº 017.754
MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO DOE DE 30.08.2007. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 1017/2011 
Objeto: TRANSFERÊNCIA PARA A RESERVA DO SR. ALBERTO 
ORLANDO MATIAS, 1º SARGENTO QPPM, MATRÍCULA 053.414
QUADRO DE PESSOAL DA PM/AM, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 09.11.2010. 
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire de Menezes
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: POLÍCIA MILITAR 
 
Processo: 7295/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DINAIR PICANÇO PESSOA, 
NO CARGO DE PROFESSOR, 6ª CLASSE, ED
MATRÍCULA Nº 024.581-0B, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 
10.09.2007. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 2972/2009 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. VANDIRA LUCENA FERRAZ, NO 
CARGO DE PROFESSOR NMTR-1, MATRÍCULA Nº072.445
QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 13.03.2007. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: ILEGALIDADE 
Órgão: SEMED 
Processo: 4043/2009 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO SR.
SOARES FERRAZ, ESPOSO DA EX-SERVIDORA, SRA. VANDIRA 
LUCENA FERRAZ, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 107/07
GP/MANAUSPREV, PUBLICADA NO D.O.E. DE 12.11.2007.
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PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. MARIA VIRGÍNIA DA 
COSTA SILVA, CÔNJUGE DO SR. ELITO SEBASTIÃO DA SILVA, EX-

RVIDOR DO QUADRO DE PESSOAL DO DER/AM, DE ACORDO COM 
A PORTARIA PUBLICADA NO D.O.E. DE 22.07.2010. 

 

APOSENTADORIA DA SRA. ELZA MARIA BARBOSA DE 
ANDRADE, NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, EDLPL-IV, 
REFERÊNCIA D, MATRÍCULA Nº 017.754-7A, DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO 

lizângela Lima Costa Marinho 

APOSENTADORIA DA SRA. ELZA MARIA BARBOSA DE 
ANDRADE, NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, EDLPL-IV, 
REFERÊNCIA D, MATRÍCULA Nº 017.754-7B, DO QUADRO DO 

CO DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO 

Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 

TRANSFERÊNCIA PARA A RESERVA DO SR. ALBERTO 
MATRÍCULA 053.414-5A, DO 

QUADRO DE PESSOAL DA PM/AM, DE ACORDO COM O DECRETO 

Proc. Elissandra Monteiro Freire de Menezes 

A SRA. MARIA DINAIR PICANÇO PESSOA, 
NO CARGO DE PROFESSOR, 6ª CLASSE, ED-ADCVI,REFERÊNCIA B, 

0B, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 

APOSENTADORIA DA SRA. VANDIRA LUCENA FERRAZ, NO 
1, MATRÍCULA Nº072.445-9C, DO 

QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM O DECRETO 

PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO SR. LOURIVALDO 
SERVIDORA, SRA. VANDIRA 

LUCENA FERRAZ, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 107/07-
GP/MANAUSPREV, PUBLICADA NO D.O.E. DE 12.11.2007. 
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Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: ILEGALIDADE 
Órgão: SEMED 
 
Processo: 7560/2007 
Objeto: PENSÃO EM FAVOR DO SR. LOURIVALDO SOARES FERRAZ, 
CÔNJUGE DA EX-SERVIDORA SRA. VANDIRA LUCENA FERRAZ, DE 
ACORDO COM A PORTARIA PUBLICADA NO D.O.E. DE 1º.10.2007.
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 6263/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DA SERVIDORA MARIA DAS GRAÇAS 
MARINHEIRO PEREIRA, NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, ED-NFD-I, 1ª CLASSE, MAT. Nº 025.330-8B, DO QUADRO DE 
PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E. DE 21.10.2010. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 5457/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. SUELY PINHEIRO SOARES ONETY, 
JUÍZA DE DIREITO DE ENTRÂNCIA FINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO AMAZONAS, DE ACORDO COM O ATO Nº 463, DE 
08.10.2010. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE COM RECOMENDAÇÃO 
Órgão: TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 
Processo: 4045/2010 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. MARIA NELIS 
LOZARIO CANATI, COMPANHEIRA, E GLAUBER SAMPAIO BRAGA, 
FILHO DO SR. CARLOS ALBERTO DE SOUZA BRAGA, EX-
DA SUSAM, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 288/2010, PUBLICADA 
NO D.O.E. DE 13.07.2010. 
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire de Menezes 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SUPERINT. EST. DA SAÚDE 
 
Processo: 948/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. IRENE FOGAÇA GERBALDO, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, ED-LPL-IV,REFERÊNCIA A, 
MATRÍCULA Nº 016.912-9C, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E. DE 21.01.2010. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 4063/2008 
Objeto: APOSENTADRIA DA SRA. VALENTINA AMÉLIA ABADE, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, ED-LPL-IV, REFERÊNCIA D, 
MATRÍCULA Nº 017.547-1B, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 12.05.2008. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
Processo: 341/2008 
Objeto: PENSÃO EM FAVOR DE ADRIANO CEZAR TEIXEIRA DE 
AGUIAR, FILHO MENOR DO EX-SERVIDOR DA POLÍCIA CIVIL, SR. 
ALUÍZIO ALVES DE AGUIAR. 
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
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PENSÃO EM FAVOR DO SR. LOURIVALDO SOARES FERRAZ, 
SERVIDORA SRA. VANDIRA LUCENA FERRAZ, DE 

ACORDO COM A PORTARIA PUBLICADA NO D.O.E. DE 1º.10.2007. 

APOSENTADORIA DA SERVIDORA MARIA DAS GRAÇAS 
MARINHEIRO PEREIRA, NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS 

8B, DO QUADRO DE 
PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 

APOSENTADORIA DA SRA. SUELY PINHEIRO SOARES ONETY, 
JUÍZA DE DIREITO DE ENTRÂNCIA FINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COM O ATO Nº 463, DE 

PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. MARIA NELIS 
AMPAIO BRAGA, 

-SERVIDOR 
DA SUSAM, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 288/2010, PUBLICADA 

APOSENTADORIA DA SRA. IRENE FOGAÇA GERBALDO, NO 
IV,REFERÊNCIA A, 

9C, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 

VALENTINA AMÉLIA ABADE, NO 
IV, REFERÊNCIA D, 

1B, DE ACORDO COM O DECRETO 

PENSÃO EM FAVOR DE ADRIANO CEZAR TEIXEIRA DE 
SERVIDOR DA POLÍCIA CIVIL, SR. 

Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: POLÍCIA CIVIL 
 
Processo: 6358/2010 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. ZILMA RAMOS DE 
ALMEIDA, CÔNJUGE DO EX-SERVIDOR, SR.ANTÔNIO VIANA DE 
ALMEIDA, DE ACORDO COM A PORTARIA PUBLICADA NO D.O.E. DE 
26.08.2010. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 357/2011 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO SR. WILSON NOBRE DE 
OLIVEIRA, CÔNJUGE DA SRA. MARIA JOSÉ RODRIGUES DE PAULA, 
EX-SERVIDORA DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO 
COM A PORTARIA PUBLICADA NO D.O.E. DE 27.10.2010.
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 188/2011 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DAS GRAÇAS GOMES, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1ª CLASSE, ED
027.256-6A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 26.11.2010.
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 6906/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ROSY XAVIER DOS SANTOS, NO 
CARGO DE AUXILIAR OPERACIONAL DE SAÚDE,CLASSE A, 
REFERÊNCIA I, MATRÍCULA Nº 003.080-5A, DO QUADRO DE PESSOAL 
DA SUSAM, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO DOE DE 
31.08.2007. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEC. EST. DA SAÚDE - SUSAM 
 
Processo: 704/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ANTONIA MARTINS DOS SANTOS, 
NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS B II
006.904-3B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMULSP,
COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 23.06.2006.
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMULSP 
 
Processo: 3352/2008 
Objeto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA DO CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS,O 2º 
QOABM ALCIMAR MENEZES CARDOSO, MATRÍCULA Nº 109.210
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR/AM 
 
Processo: 555/2011 
Objeto: TRANSFERÊNCIA PARA A RESERVA DO SR. EDILSON DE 
AGUIAR COSTA, CABO QPPM, MATRÍCULA 008.460
DE PESSOAL DA PM/AM,D E ACORDO COM O DECRETOPUBLICADO 
NO D.O.E. DE 10.12.2010. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
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PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. ZILMA RAMOS DE 
SERVIDOR, SR.ANTÔNIO VIANA DE 

ALMEIDA, DE ACORDO COM A PORTARIA PUBLICADA NO D.O.E. DE 

 

PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO SR. WILSON NOBRE DE 
OLIVEIRA, CÔNJUGE DA SRA. MARIA JOSÉ RODRIGUES DE PAULA, 

SERVIDORA DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO 
COM A PORTARIA PUBLICADA NO D.O.E. DE 27.10.2010. 

APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DAS GRAÇAS GOMES, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1ª CLASSE, ED-NFDI,MATRÍCULA 

6A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 26.11.2010. 

Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 

APOSENTADORIA DA SRA. ROSY XAVIER DOS SANTOS, NO 
CARGO DE AUXILIAR OPERACIONAL DE SAÚDE,CLASSE A, 

5A, DO QUADRO DE PESSOAL 
DA SUSAM, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO DOE DE 

encar de Mendonça 

APOSENTADORIA DA SRA. ANTONIA MARTINS DOS SANTOS, 
NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS B II-II, MATRÍCULA Nº 

3B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMULSP, DE ACORDO 
COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 23.06.2006. 

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA DO CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS,O 2º TENENTE 
QOABM ALCIMAR MENEZES CARDOSO, MATRÍCULA Nº 109.210-3B. 

TRANSFERÊNCIA PARA A RESERVA DO SR. EDILSON DE 
QPPM, MATRÍCULA 008.460-3B, DO QUADRO 

DE PESSOAL DA PM/AM,D E ACORDO COM O DECRETOPUBLICADO 
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Órgão: POLÍCIA MILITAR 
 
Processo: 6414/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. EDGAR MONTEIRO PAES, 
MOTORISTA, CLASSE A, REFERÊNCIA I, MATRÍCULA 006.896
SERVIDOR DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO 
NO D.O.E. DE 15.10.2010. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SUPERINT. EST. DA SAÚDE 
 
Processo: 1053/2010 
Objeto: ATO RETIFICADOR NA APOSENTADORIA DA SRA. MARIA 
HELENA DA COSTA FREITAS, NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª 
CLASSE, ED-LPL-IV, REFERÊNCIA D, MATRÍCULA Nº 014.127
QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DA SE
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 25.01.2010.
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 1573/2009 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. RITA EROTIDES DA SILVA, 
PROFESSOR NDTR 1, MATRÍCULA 098.150-8A, DO QUADRO DE 
PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E. DE 11.12.2008. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: ILEGALIDADE 
Órgão: SEMED 
 
Processo: 1499/2009 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. RAIMUNDO NONATO FONSECA, 
GUARDA MUNICIPAL A-II-III, MATRÍCULA 060.456-9C,DO QUADRO DE 
PESSOAL DA SEMSIN, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E. DE 11.07.2007. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMSIN 
 
Processo: 1216/2009 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. MANOEL MIGUEL NETO, NO CARGO 
DE AUXILIAR DE SERVIÇOS MUNICIPAIS,MATRÍCULA Nº 077.348 4 C, 
DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMOSBH, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 07.04.2008. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: ILEGALIDADE 
Órgão: SEMOSBH 
 
Processo: 1005/2010 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DE MONIZE EWELYN DOS 
SANTOS GOMES, MENOR TUTELADA DO EXSERVIDOR, SR. ALUISIO 
VIANA GOMES, DE ACORDO COM A PORTARIA PUBLICADA NO D.O.E. 
DE 06.01.2010. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEC. EST. DA SAÚDE - SUSAM 
 
Processo: 5488/2009 
Objeto: APOSENTADORIA DA SERVIDORA GEORGETH ENCARNAÇÃO 
DE SOUZA, ASSISTENTE EM SAÚDE 01-B,MATRÍCULA 004.177
QUADRO DE PESSOAL DA SEMSA, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 24.03.2009. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
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. EDGAR MONTEIRO PAES, 
MOTORISTA, CLASSE A, REFERÊNCIA I, MATRÍCULA 006.896-9A, EX-
SERVIDOR DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM, DE ACORDO COM 

ATO RETIFICADOR NA APOSENTADORIA DA SRA. MARIA 
HELENA DA COSTA FREITAS, NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª 

IV, REFERÊNCIA D, MATRÍCULA Nº 014.127-5A, DO 
QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 25.01.2010. 

APOSENTADORIA DA SRA. RITA EROTIDES DA SILVA, 
8A, DO QUADRO DE 

PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 

NDO NONATO FONSECA, 
9C,DO QUADRO DE 

PESSOAL DA SEMSIN, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 

APOSENTADORIA DO SR. MANOEL MIGUEL NETO, NO CARGO 
DE AUXILIAR DE SERVIÇOS MUNICIPAIS,MATRÍCULA Nº 077.348 4 C, 
DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMOSBH, DE ACORDO COM O 

PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DE MONIZE EWELYN DOS 
SANTOS GOMES, MENOR TUTELADA DO EXSERVIDOR, SR. ALUISIO 
VIANA GOMES, DE ACORDO COM A PORTARIA PUBLICADA NO D.O.E. 

APOSENTADORIA DA SERVIDORA GEORGETH ENCARNAÇÃO 
B,MATRÍCULA 004.177-7A, DO 
ACORDO COM O DECRETO 

Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMSA 
 
Processo: 1635/2011 
Objeto: RETIFICAÇÃO NA APOSENTADORIA DA SRA. LEONETE 
RODRIGUES RABELO, NO CARGO DE AUXILIAR DE SAÚDE, 
MATRÍCULA Nº 005.942-0A, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 16.06.2010. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEC. EST. DA SAÚDE - SUSAM 
 
Processo: 5723/2010 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA AO MENOR MÁRCIO ROGÉRIO DE 
CASTRO, FILHO MAIOR INCAPAZ DA EX-SEGURADA, SRA. AMAZONIA 
PINTO DE CASTRO, DE ACORDO COM O DECRETO PUB
DOE DE 27/07/2010. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEC. EST. DA SAÚDE - SUSAM 
 
Processo: 6781/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. JOANA DOS SANTOS CARNEIRO, 
NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS C
009.562 1 A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMSA, DE ACORDO COM 
O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 11.10.2006. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: ARQUIVAMENTO 
Órgão: SEMSA 
 
Processo: 3410/2008 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. FRANCISCA 
RAYMUNDA DA COSTA OLIVEIRA, CÔNJUGE, DO EXSERVIDOR SR. 
VICENTE BASBOSA DE OLIVEIRA. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: DER/AM 
 
Processo: 5988/2010 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. MARIA HELENA 
GOMES, COMPANHEIRA DO SR. ANTÔNIO MARQUES MONTEIRO 
FILHO, EX-SERVIDOR DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM A PORTARIA 
PUBLICADA NO D.O.E. DE 10.08.2010. 
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire de Menezes
Decisão: Notificação da interessado, do Procurador
posteriormente, do AMAZONPREV. ILEGALIDADE
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 4406/2003 
Objeto: CONTRATAÇÃO, REFERENTE A
SERVIDORES, REALIZADA PELA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
- SUSAM, EFETUADA POR MEIO DA PORTARIA Nº 0654/3GSUSAM, 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 28.03.2003 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: Determinar o cumprimento da decisão prof
MULTA 
Órgão: SEC. EST. DA SAÚDE - SUSAM 
Processo: 7158/2007 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DE MANOEL MALVEIRA DE 
SOUZA FILHO, FILHO MENOR, DO EX-SERVIDOR SR. MANOEL 
MALVEIRA DE SOUZA. 
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RETIFICAÇÃO NA APOSENTADORIA DA SRA. LEONETE 
RODRIGUES RABELO, NO CARGO DE AUXILIAR DE SAÚDE, 

0A, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, DE ACORDO COM O DECRETO 

arcelo Alencar de Mendonça 

PENSÃO CONCEDIDA AO MENOR MÁRCIO ROGÉRIO DE 
SEGURADA, SRA. AMAZONIA 

PINTO DE CASTRO, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 

APOSENTADORIA DA SRA. JOANA DOS SANTOS CARNEIRO, 
NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS C-07, MATRÍCULA Nº 
009.562 1 A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMSA, DE ACORDO COM 

PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. FRANCISCA 
RAYMUNDA DA COSTA OLIVEIRA, CÔNJUGE, DO EXSERVIDOR SR. 

 

PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. MARIA HELENA 
GOMES, COMPANHEIRA DO SR. ANTÔNIO MARQUES MONTEIRO 

SERVIDOR DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 

Proc. Elissandra Monteiro Freire de Menezes 
Notificação da interessado, do Procurador-Geral do Estado e, 

posteriormente, do AMAZONPREV. ILEGALIDADE 

CONTRATAÇÃO, REFERENTE A PRORROGAÇÃO DE 
SERVIDORES, REALIZADA PELA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

SUSAM, EFETUADA POR MEIO DA PORTARIA Nº 0654/3GSUSAM, 

Determinar o cumprimento da decisão proferida nos autos. 

PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DE MANOEL MALVEIRA DE 
SERVIDOR SR. MANOEL 
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Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire de Menezes 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDEMA 
 
Processo: 2351/2011 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. LÍDIA MARIA DE LACERDA 
RABELO, PROFESSORA, C4, ED-LPL-IV, 4ª CLASSE,REFERÊNCIA A, 
MATRÍCULA 120.780-6A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 26.02.2011.
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 6446/2010 
Objeto: CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE SERVIDORES, REALIZADA 
PELA EMPRESA ESTADUAL DE TURISMO - AMAZONASTUR, EM 2009.
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: ILEGALIDADE 
Órgão: AMAZONASTUR 
 
Processo: 1243/2009 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA ELIANA DE OLIVEIRA 
CASTRO, NO CARGO DE TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO C
MATRÍCULA Nº 002.338-8 E, DO QUADRO DE PESSOAL DO GABINETE 
CIVIL, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 
22.02.2008. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: GABINETE CIVIL DA PREF. MANAUS 
 
Processo: 1351/2011 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. PAULO ANDRADE VIANA, 
PROFESSOR 4ª CLASSE, ED-LPL-IV, REFERÊNCIA B,MATRÍCULA 
013.857-6A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 06.01.2011. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 4985/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. DAISE VIEIRA DA SILVA, 
PROFESSORA C4 ED-LPL-IV, 4ª CLASSE, REFERÊNCIA A, MATRÍCULA 
031.016-6A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 30.07.2010. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEC. EDUCACAO, CULTURA E DESENVOLVIMENTO 
 
Processo: 2355/2011 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. DEUZUÍTA PINHEIRO LELLO, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, ED-NFD-II, 2ª CLASSE, MATRÍCULA 
105.394-9A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 25.02.2011. 
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 2425/2009 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. CREUZA MENDES DA SILVA, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 2ª CLASSE, ED
MATRÍCULA Nº 102.733-6A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 29.12.2008.
Procurador: Proc. Evelyn Freire C. Langaro Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
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APOSENTADORIA DA SRA. LÍDIA MARIA DE LACERDA 
IV, 4ª CLASSE,REFERÊNCIA A, 

6A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
O COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 26.02.2011. 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE SERVIDORES, REALIZADA 
STUR, EM 2009. 

APOSENTADORIA DA SRA. MARIA ELIANA DE OLIVEIRA 
CASTRO, NO CARGO DE TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO C-VIII-II, 

QUADRO DE PESSOAL DO GABINETE 
CIVIL, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 

O ANDRADE VIANA, 
IV, REFERÊNCIA B,MATRÍCULA 

6A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 

APOSENTADORIA DA SRA. DAISE VIEIRA DA SILVA, 
IV, 4ª CLASSE, REFERÊNCIA A, MATRÍCULA 

6A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 

 

APOSENTADORIA DA SRA. DEUZUÍTA PINHEIRO LELLO, 
II, 2ª CLASSE, MATRÍCULA 

SOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 

APOSENTADORIA DA SRA. CREUZA MENDES DA SILVA, NO 
R DE SERVIÇOS GERAIS, 2ª CLASSE, ED-NFD-II, 

6A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 29.12.2008. 

Órgão: SEDUC 
 
Processo: 4486/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. SAFIRA DE SOUZA MACIEL, NO 
CARGO DE PROFESSOR NM-2-R-2, MATRÍCULA N.003.807 5 A, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
SEMED, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 
05.10.2006. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMED 
 
Processo: 2649/2007 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DE SUELI PEREIRA 
GUIMARÃES, FILHA DO EX-SERVIDOR SR. CRISTÓVÃO GUIMARÃES 
DA COSTA. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: DER/AM 
 
Processo: 1419/2011 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ROMILDA ROLOFF SCHWERZ, 
PROFESSOR, ED-ESP-III, 3ª CLASSE, REFERÊNCIA A,MATRÍCULA 
029.215-OA, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 11.01.2011.
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 1424/2011 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. CLEIDE NOGUEIRA BARROSO, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 1ª CLASSE, EDNFD
013.894-0A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 13.01.2011.
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 6478/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA ZULEIDE FREIRE DA SILVA, 
PROFESSORA 4ª CLASSE, ED-LPL-IV,REFERÊNCIA D, MATRÍCULA 
025.291-3B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 06.10.2010.
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 5298/2010 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. NILTA BEZERRA 
BATISTA, ESPOSA DO SR. MOISÉS GOMES BATISTA, ES
DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM, DE ACORDO COM A PORTARIA 
PUBLICADA NO D.O.E. DE 15.07.2010. 
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SUPERINT. EST. DA SAÚDE 
 
Processo: 1799/2010 
Objeto: RESENHA Nº 020/2004-UEA, QUE TRATA DA CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA DA PROFESSORA CELY RODRIGUES PEREIRA, 
REALIZADA PELA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS.
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: ARQUIVAMENTO 
Órgão: U.E.A. 
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APOSENTADORIA DA SRA. SAFIRA DE SOUZA MACIEL, NO 
2, MATRÍCULA N.003.807 5 A, DO 

QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 
SEMED, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 

roc. Elizângela Lima Costa Marinho 

PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DE SUELI PEREIRA 
SERVIDOR SR. CRISTÓVÃO GUIMARÃES 

Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 

APOSENTADORIA DA SRA. ROMILDA ROLOFF SCHWERZ, 
III, 3ª CLASSE, REFERÊNCIA A,MATRÍCULA 

OA, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 
DE 11.01.2011. 

APOSENTADORIA DA SRA. CLEIDE NOGUEIRA BARROSO, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 1ª CLASSE, EDNFD-I, MATRÍCULA 

OAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 13.01.2011. 

APOSENTADORIA DA SRA. MARIA ZULEIDE FREIRE DA SILVA, 
IV,REFERÊNCIA D, MATRÍCULA 

3B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 06.10.2010. 

EM FAVOR DA SRA. NILTA BEZERRA 
BATISTA, ESPOSA DO SR. MOISÉS GOMES BATISTA, ES-SERVIDOR 
DO QUADRO DE PESSOAL DA SUSAM, DE ACORDO COM A PORTARIA 

Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 

UEA, QUE TRATA DA CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA DA PROFESSORA CELY RODRIGUES PEREIRA, 
REALIZADA PELA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS. 
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Processo: 5320/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DO CARMO PINHEIRO DE 
FREITAS, PROFESSORA 3-E, MATRÍCULA 010.658- 5-A, DO QUADRO 
DE PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO 
NO D.O.E. DE 28.07.2010 
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire de Menezes 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMED 
 
Processo: 3737/2009 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DO CARMO PINHEIRO DE 
FREITAS, NO CARGO DE PROFESSOR, NÍVEL MÉDIO 3B, MATRÍCULA 
Nº 010.658-5A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO 
COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 23.10.2008. 
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire de Menezes 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMED 
 
Processo: 3509/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. IRACEMA CANTUÁRIA LEAL 
MATEUS, NO CARGO DE PROFESSORA, 4ª CLASSE, REEREÊNCIA D, 
MATRÍCULA Nº 023.707-8A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 
01.12.2006. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 5102/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA VANDA SILVA DOS 
SANTOS, NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, EDLPL
REFERÊNCIA D, MATRÍCULA Nº 017.747-4A, DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 29.05.2007. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 5751/2009 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. MAURILIO GALBA MONTEIRO, NO 
CARGO DE ESPE- CIALISTA EM SAÚDE – MÉDICO 01-I, MATRÍCULA Nº 
004.729-5A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMSA, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 24.03.2009. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMSA 
 
Processo: 3273/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DA GLÓRIA ATAIDE LEÃO, 
NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE,REFERÊNCIA A, MATRÍCULA 
Nº 030.979-6B, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. 
DE 26.12.2006. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: Recomendação ao AMAZONPREV quanto ao cálculo dos 
proventos com a inclusão da Gratificação Natalina.LEGALIDADE
Órgão: SEDUC 
Processo: 902/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. PAULINO DE CASTRO 
CAVALCANTE, NO CARGO DE VIGIA, 1ª CLASSE, ED-NFD-I,MATRÍCULA 
Nº 024.909-2A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO 
COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 15.01.2010. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
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APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DO CARMO PINHEIRO DE 
A, DO QUADRO 

DE PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO 

APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DO CARMO PINHEIRO DE 
FREITAS, NO CARGO DE PROFESSOR, NÍVEL MÉDIO 3B, MATRÍCULA 

SOAL DA SEMED, DE ACORDO 

APOSENTADORIA DA SRA. IRACEMA CANTUÁRIA LEAL 
PROFESSORA, 4ª CLASSE, REEREÊNCIA D, 

8A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 

APOSENTADORIA DA SRA. MARIA VANDA SILVA DOS 
SANTOS, NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, EDLPL-IV, 

4A, DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O 

APOSENTADORIA DO SR. MAURILIO GALBA MONTEIRO, NO 
I, MATRÍCULA Nº 

5A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMSA, DE ACORDO COM 

APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DA GLÓRIA ATAIDE LEÃO, 
NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE,REFERÊNCIA A, MATRÍCULA 

6B, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. 

Recomendação ao AMAZONPREV quanto ao cálculo dos 
proventos com a inclusão da Gratificação Natalina.LEGALIDADE 

APOSENTADORIA DO SR. PAULINO DE CASTRO 
I,MATRÍCULA 

2A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO 

 
Processo: 5300/2010 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DE YASMIN NASCIMENTO 
DE ALMEIDA, FILHA DA SRA. DARLINDA MARIA OLIVEIRA DE 
NASCIMENTO, EX-SERVIDORA DO QUADRO DE PESSOAL DO IDAM, 
DE ACORDO COM A PORTARIA PUBLICADA NO D.O.E. DE 28.07.2010.
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da 
Decisão: ILEGALIDADE 
Órgão: IDAM-INST.DESENVOLV.AGROP./AM 
 
Processo: 1547/2011 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. VERÔNICA PEREIRA DA SILVA, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 1ª CLASSE, EDNFD
016.422-4A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO CO
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 11.01.2011.
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 3594/2009 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. DORALICE MACEDO DA SILVA E 
SILVA, NO CARGO DE PROFESSOR, NÍVEL MÉDIO 3B, MATRÍCULA Nº 
008.537-5A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 26.08.2008.
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMED 
 
Processo: 3263/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARLY RUAS BRAGA, NO CARGO 
DE PROFESSOR, 7ª CLASSE, CÓDIGO ED-MAGVII, REFERÊNCIA C, 
MATRÍCULA Nº 027.222-5B, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 
22.12.2006. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça
Decisão: ARQUIVAMENTO 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 753/2011 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. DORALICE MACÊDO DA SILVA E 
SILVA, PROFESSORA 3-A, MATRÍCULA 008.537
PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E. DE 03.01.2011. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMED 
 
Processo: 5088/2007 
Objeto: APOSENTADORIA E ATO RETIFICADORO NA 
APOSENTADORIA DA SRA. MARLY RUAS BRAGA, NO CARGO DE 
PROFESSOR, 7ª CLASSE, CÓDIGO ED-MAG
MATRÍCULA Nº 127.222-5B,DE ACORDO COM OS DECRETOS 
PUBLICADOS NOS D.O.E. DE 22.12.2006 E 30.4.2007.
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
Relator: Cons. Yara Amazonia Lins R. dos Santos 
Processo: 1505/2011 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DE FÁTIMA CORRÊA 
TAVARES, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERIAS C1, 1ª CLASSE, ED
MATRÍCULA 026.932-8A, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO 
NO D.O.E. DE 06.01.2011. 
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire de Menezes
Decisão: LEGALIDADE 
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ONCEDIDA EM FAVOR DE YASMIN NASCIMENTO 
DE ALMEIDA, FILHA DA SRA. DARLINDA MARIA OLIVEIRA DE 

SERVIDORA DO QUADRO DE PESSOAL DO IDAM, 
DE ACORDO COM A PORTARIA PUBLICADA NO D.O.E. DE 28.07.2010. 

Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 

APOSENTADORIA DA SRA. VERÔNICA PEREIRA DA SILVA, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 1ª CLASSE, EDNFD-I, MATRÍCULA 

4A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 11.01.2011. 

APOSENTADORIA DA SRA. DORALICE MACEDO DA SILVA E 
SILVA, NO CARGO DE PROFESSOR, NÍVEL MÉDIO 3B, MATRÍCULA Nº 

5A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 26.08.2008. 

APOSENTADORIA DA SRA. MARLY RUAS BRAGA, NO CARGO 
MAGVII, REFERÊNCIA C, 

5B, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 

Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 

APOSENTADORIA DA SRA. DORALICE MACÊDO DA SILVA E 
A, MATRÍCULA 008.537-5B, DO QUADRO DE 

PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 

APOSENTADORIA E ATO RETIFICADORO NA 
APOSENTADORIA DA SRA. MARLY RUAS BRAGA, NO CARGO DE 

MAG-VII, REFERÊNCIA C, 
5B,DE ACORDO COM OS DECRETOS 

2.2006 E 30.4.2007. 
Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 

Cons. Yara Amazonia Lins R. dos Santos - Convocada 

APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DE FÁTIMA CORRÊA 
TAVARES, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERIAS C1, 1ª CLASSE, ED-NFD-I, 

8A, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO 

Proc. Elissandra Monteiro Freire de Menezes 
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Órgão: SEDUC 
 
Processo: 5689/2008 
Objeto: TANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA DA POLÍCIA 
MILITAR DO AMAZONAS, O 3º SARGENTO QPPM JOSÉ CRUZ, 
MATRÍCULA Nº 056.275-0A, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 03.09.2008. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: POLÍCIA MILITAR 
 
Processo: 2693/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. LAZÁRO RODRIGUES ANDRADE, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, ED-LPL-IV, REFERÊNCIA D, 
MATRÍCULA Nº 014.0023B, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E. DE 01.02.2010. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 5569/2009 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DO SOCORRO MORENO 
DAS CHAGAS, NO CARGO DE PROFESSOR, NÍVEL MÉDIO 3B, 
MATRÍCULA Nº 008.554-5A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 12.09.2008.
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMED 
 
Processo: 6090/2010 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO SR. ANTONIO MARCOS 
CUXINIER, ESPOSO DA EX-SERVIDORA, SRA. CREUZA DOS SANTOS 
CUXINIER, DE ACORDO COM O DECRETO Nº 1995, DE 13.10.2010.
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: PREF. MUN. DE MAUÉS 
 
Processo: 2865/2010 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO MENOR JOSÉ PABLO 
AUGUSTO DA SILVA, FILHO DO EX-SERVIDOR, SR. JOSÉ RONALDO 
TABOSA DA SILVA, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E. DE 30.03.2010. 
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 3945/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA ZENI DA SILVA E SILVA, 
ASSISTENTE EM SAÚDE 9-B, MATRÍCULA Nº 005.971-4-A, DO QUADRO 
DE PESSOAL DA SEMSA, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO 
NO D.O.E. DE 08.02.2010. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMSA 
 
Processo: 5945/2010 
Objeto: APOSENTADORIA A SRA. ESTELI MOÇAMBITE PINTO, 
PROFESSORA 3ª CLASSE, ED-ESP-III, REFERÊNCIA A, MATRÍCULA 
027.330-9B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 
A PORTARIA PUBLICADA NO D.O.E. DE 02.08.2010. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
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TANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA DA POLÍCIA 
MILITAR DO AMAZONAS, O 3º SARGENTO QPPM JOSÉ CRUZ, 

0A, DE ACORDO COM O DECRETO 

APOSENTADORIA DO SR. LAZÁRO RODRIGUES ANDRADE, NO 
IV, REFERÊNCIA D, 

MATRÍCULA Nº 014.0023B, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
ADUAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 

APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DO SOCORRO MORENO 
ROFESSOR, NÍVEL MÉDIO 3B, 

5A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 12.09.2008. 

PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO SR. ANTONIO MARCOS 
SERVIDORA, SRA. CREUZA DOS SANTOS 

CUXINIER, DE ACORDO COM O DECRETO Nº 1995, DE 13.10.2010. 

PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DO MENOR JOSÉ PABLO 
SERVIDOR, SR. JOSÉ RONALDO 

TABOSA DA SILVA, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 

APOSENTADORIA DA SRA. MARIA ZENI DA SILVA E SILVA, 
A, DO QUADRO 

DE PESSOAL DA SEMSA, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO 

APOSENTADORIA A SRA. ESTELI MOÇAMBITE PINTO, 
III, REFERÊNCIA A, MATRÍCULA 

OAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 

Processo: 4894/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. VICENTINHO SEVALHO FILHO, 
ASSISTENTE TÉCNICO FAZENDÁRIO C-IV-6, MATRÍCULA Nº 006.127 1 
A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMEF, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 23.01.2007.
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMEF - SEC. DE ECONOMIA E FINANÇAS
 
Processo: 2856/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DE JESUS LUZEIRO DA 
ROCHA, NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, EDLPL
REFERÊNCIA A, MATRÍCULA Nº 030.442
MAGISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 11.03.2010.
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 2477/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA GLÓRIA FEIJÓ RODRIGUES, 
NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, EDLPL
MATRÍCULA Nº 012.445-1A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E. DE 04.03.2010. 
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 2520/2010 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVO DA MENOR MICHELE 
HENRIQUE DA GAMA, FILHA DO EX-SERVIDOR, SR.OTAVIO JEREMIAS 
PEREIRA DA GAMA, DE ACORDO COM A PORTARIA PUBLICADA NO 
D.O.E. DE 02.03.2002. 
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire de Menezes
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 5962/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. IRANI REIS DE SOUZA ALMEIDA, 
PROFESSORA 4ª CLASSE, ED-LPL-IV, REFERÊNCIA A, MATRÍCULA 
024.737-5A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 08.09.2010.
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 3815/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DA SILVA CARVALHO, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS B
071.946 3 B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DE 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 29.12.2006.
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMED 
 
Processo: 3704/2009 
Objeto: APOSENTADORIA DO SERVIDOR JOSÉ MARTINS PEREIRA, 
VIGIA D-I-04, MATRÍCULA 013.965-3A, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
SEMED, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 
03.09.2008. 
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire de Menezes
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMED 
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APOSENTADORIA DO SR. VICENTINHO SEVALHO FILHO, 
6, MATRÍCULA Nº 006.127 1 

A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMEF, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 23.01.2007. 

SEC. DE ECONOMIA E FINANÇAS 

APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DE JESUS LUZEIRO DA 
ROCHA, NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, EDLPL-IV, 
REFERÊNCIA A, MATRÍCULA Nº 030.442-5A, DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 11.03.2010. 

APOSENTADORIA DA SRA. MARIA GLÓRIA FEIJÓ RODRIGUES, 
NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, EDLPL- IV, REFERÊNCIA A, 

1A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 

Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 

PENSÃO CONCEDIDA EM FAVO DA MENOR MICHELE 
SERVIDOR, SR.OTAVIO JEREMIAS 

PEREIRA DA GAMA, DE ACORDO COM A PORTARIA PUBLICADA NO 

Proc. Elissandra Monteiro Freire de Menezes 

APOSENTADORIA DA SRA. IRANI REIS DE SOUZA ALMEIDA, 
IV, REFERÊNCIA A, MATRÍCULA 

5A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 08.09.2010. 

Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 

APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DA SILVA CARVALHO, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS B-II-2, MATRÍCULA 
071.946 3 B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 29.12.2006. 

 

APOSENTADORIA DO SERVIDOR JOSÉ MARTINS PEREIRA, 
3A, DO QUADRO DE PESSOAL DA 

SEMED, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 

Proc. Elissandra Monteiro Freire de Menezes 
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Processo: 3534/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. LENI GARI MAR, NO CARGO DE 
PROFESSOR, 4ª CLASSE, ED-LPL-IV, REFERÊNCIA B, MATRÍCULA Nº 
128.894-6D, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DA 
SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E.
24.05.2010. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 1685/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. MARTIM RUBEM BARBOSA DA 
CRUZ, NO CARGO DE TÉCNICO FAZENDÁRIO B-8-II,MATRÍCULA Nº 
064.495-1A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMEF, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 16.11.2006. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMEF - SEC. DE ECONOMIA E FINANÇAS 
 
Processo: 2921/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. NUCEIA DA SILVA, NO CARGO DE 
PROFESSOR, 4ª CLASSE, ED-LPL-IV, REFERÊNCIA A, MATRÍCULA Nº 
015.884-4C, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DA 
SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 
18.03.2010. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 6423/2009 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. SUELY VELOSO DA 
SILVA FOIS, CÔNJUGE DO EX-SERVIDOR, SR. ANTÔNIO CARLOS 
FOIS, DE ACORDO COM A PORTARIA PUBLICADA NO D.O.E. DE 
21.08.2009. 
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 1487/2009 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. AMARILDO DA SILVA PINHEIRO, NO 
CARGO DE GUARDA MUNICIPAL/RDA, MATRÍCULA Nº 094.413
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 18.04.2008.
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMSIN 
 
Processo: 6190/2010 
Objeto: TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA DA POLÍCIA 
MILITAR DO AMAZONAS, O CABOP QPPM ROMILDO BELÉM BARBOSA 
(RG. 5715), MATRÍCULA Nº 054.884-7B, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 11.08.2010. 
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire de Menezes 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: POLÍCIA MILITAR 
 
Processo: 3561/2010 
Objeto: ATO RETIFICADOR NA APOSENTADORIA DA SRA. OLINDA 
SILVA DE SOUZA, NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 1ª 
CLASSE, ED-NFD-I, MATRÍCULA Nº 025.758-3A, DO QUADRO DE 
PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E. DE 02 DE JUNHO DE 2010. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
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APOSENTADORIA DA SRA. LENI GARI MAR, NO CARGO DE 
IV, REFERÊNCIA B, MATRÍCULA Nº 

6D, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DA 
SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 

APOSENTADORIA DO SR. MARTIM RUBEM BARBOSA DA 
II,MATRÍCULA Nº 

SOAL DA SEMEF, DE ACORDO COM 

CARGO DE 
IV, REFERÊNCIA A, MATRÍCULA Nº 

4C, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DA 
SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 

PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. SUELY VELOSO DA 
SERVIDOR, SR. ANTÔNIO CARLOS 

FOIS, DE ACORDO COM A PORTARIA PUBLICADA NO D.O.E. DE 

APOSENTADORIA DO SR. AMARILDO DA SILVA PINHEIRO, NO 
CARGO DE GUARDA MUNICIPAL/RDA, MATRÍCULA Nº 094.413-0E, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 18.04.2008. 

TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA DA POLÍCIA 
MILITAR DO AMAZONAS, O CABOP QPPM ROMILDO BELÉM BARBOSA 

7B, DE ACORDO COM O DECRETO 

ATO RETIFICADOR NA APOSENTADORIA DA SRA. OLINDA 
SILVA DE SOUZA, NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 1ª 

3A, DO QUADRO DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 

Processo: 589/2009 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DE NAZARÉ FENELON DE 
CARVALHO, NO CARGO DE PROFESSOR, 
MATRÍCULA Nº 010.116-8A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 31.12.2008.
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMED 
 
Processo: 1808/2011 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARINETE RODRIGUES DIAS, 
PROFESSORA, 4ª CLASSE, ED-LPL-IV, REFERÊNCIA C, MATRÍCULA 
103.005-1B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 21.01.2011.
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 3907/2009 
Objeto: TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS, O 1º SARGENTO QPPM EDMAR 
CARDOSO OSORIO (3450), MATRÍCULA Nº 055.785
COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 23.03.2009.
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: POLÍCIA MILITAR 
 
Processo: 6097/2010 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. DORCILA 
PERDIGÃO DE OLIVEIRA, ESPOSA DO EX-SERVIDOR, SR. VANDIQUE 
PERDIGÃO DE OLIVEIRA, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO 
Nº1997, DE 15.10.2010. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: PREF. MUN. DE MAUÉS 
 
Processo: 3248/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. IVÂNIA MARIA AZEDO HATTA, NO 
CARGO DE PROFESSOR ED-LIC-V, 5ª CLASSE, REFERÊNCIA D, 
MATRÍCULA Nº 024.571-2A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E. DE 27.04.2010. 
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 5633/2009 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. SÔNIA MARIA GARCIA RÊGO, NO 
CARGO DE PROFESSOR, NÍVEL MÉDIO 3B, MATRÍCULA Nº 008.937
DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM
PUBLICADO NO D.O.E. DE 12.09.2008. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMED 
 
Processo: 5835/2009 
Objeto: TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA DO CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS, O CORONEL QOBM 
FRANZ MARINHO DE ALCANTARA, MATRÍCULA Nº 053.692
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 01.07.2009.
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR/AM 
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APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DE NAZARÉ FENELON DE 
CARVALHO, NO CARGO DE PROFESSOR, NÍVEL MÉDIO 4F, 

8A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 31.12.2008. 

Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 

DORIA DA SRA. MARINETE RODRIGUES DIAS, 
IV, REFERÊNCIA C, MATRÍCULA 

1B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 21.01.2011. 

Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 

TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS, O 1º SARGENTO QPPM EDMAR 
CARDOSO OSORIO (3450), MATRÍCULA Nº 055.785-4A, DE ACORDO 

DE 23.03.2009. 

PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. DORCILA 
SERVIDOR, SR. VANDIQUE 

ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO 

Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 

APOSENTADORIA DA SRA. IVÂNIA MARIA AZEDO HATTA, NO 
V, 5ª CLASSE, REFERÊNCIA D, 

2A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 

. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 

APOSENTADORIA DA SRA. SÔNIA MARIA GARCIA RÊGO, NO 
CARGO DE PROFESSOR, NÍVEL MÉDIO 3B, MATRÍCULA Nº 008.937-0A, 
DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM O DECRETO 

TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA DO CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS, O CORONEL QOBM 

NZ MARINHO DE ALCANTARA, MATRÍCULA Nº 053.692-0B, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 01.07.2009. 

Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
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Processo: 597/2009 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. SILVANO THOMAZ, NO CARGO DE 
PROFESSOR, NÍVEL MÉDIO 3E, MATRÍCULA Nº.006.836
QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM O DECRETO DE 
31.12.2008. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMED 
 
Processo: 4820/2008 
Objeto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, O SR. JOSÉ 
TAVARES DE FREITAS, 2º SARGENTO QPPM, MATRÍCULA N. 056.309
9A, DO QUADRO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO 
AMAZONAS, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 
29.07.2008. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: POLÍCIA MILITAR 
 
Processo: 6239/2010 
Objeto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA DA POLICIA 
MILITAR DO AMAZONAS, O 2º SGT QPPM JOSÉ JORGE VIANA DE 
OLIVEIRA, MAT. Nº 053.735-7A, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 15.10.2010. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: POLÍCIA MILITAR 
 
Processo: 3539/2008 
Objeto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS, O SUBTENENTE QPPM, SR. 
FRANCISCO ALTEVI GURGEL SEVERIANO, MATRÍCULA Nº 055.915
DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 22.
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: POLÍCIA MILITAR 
 
Processo: 5630/2009 
Objeto: APOSENTADORI DA SRA. VARLENE BARROS DE MORAES, NO 
CARGO DE PROFESSOR, NÍVEL MÉDIO 3 B,MATRÍCULA Nº 009.823
DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 12.09.2008. 
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire de Menezes 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMED 
 
Processo: 3516/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA BATISTA SANTAREM, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 1ª CLASSE, ED
MATRÍCULA Nº 013.854-1A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 04.05.2010.
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire de Menezes 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 5987/2009 
Objeto: TRANSFERÊNCIA PARA A RESERVA REMUNERADA DO 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO AMAZONAS, A 3º SARGENTO 
QPBM ALTACIRA CARVALHO DE LIMA BUSSONS (RG. 183), 
MATRÍCULA Nº 054.741-7B, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 15.06.2009. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR/AM 
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APOSENTADORIA DO SR. SILVANO THOMAZ, NO CARGO DE 
PROFESSOR, NÍVEL MÉDIO 3E, MATRÍCULA Nº.006.836-5A, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM O DECRETO DE 

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, O SR. JOSÉ 
TAVARES DE FREITAS, 2º SARGENTO QPPM, MATRÍCULA N. 056.309-
9A, DO QUADRO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO 
AMAZONAS, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA DA POLICIA 
MILITAR DO AMAZONAS, O 2º SGT QPPM JOSÉ JORGE VIANA DE 

7A, DE ACORDO COM O DECRETO 

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS, O SUBTENENTE QPPM, SR. 
FRANCISCO ALTEVI GURGEL SEVERIANO, MATRÍCULA Nº 055.915-6A, 
DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 22.04.2008. 

VARLENE BARROS DE MORAES, NO 
CARGO DE PROFESSOR, NÍVEL MÉDIO 3 B,MATRÍCULA Nº 009.823-0A, 
DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM O DECRETO 

APOSENTADORIA DA SRA. MARIA BATISTA SANTAREM, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 1ª CLASSE, ED-NFD-I, 

1A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
.05.2010. 

TRANSFERÊNCIA PARA A RESERVA REMUNERADA DO 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO AMAZONAS, A 3º SARGENTO 

BUSSONS (RG. 183), 
7B, DE ACORDO COM O DECRETO 

Processo: 431/2008 
Objeto: TRANSFERIR PARA A RESERVA REM
SUBTENENTE QPPM EDMUNDO DUARTE LIMA, MATRÍCULA Nº 
053.403-0A, DO QUADRO DE PESSOAL DA POLICIA MILITAR DO 
AMAZONAS, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 
13.11.2007. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: POLÍCIA MILITAR 
 
Processo: 3275/2008 
Objeto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS, O 3º SARGENTO QPPM LUIZ 
DOS SANTOS DUTRA, MATRÍCULA Nº 053.547
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 22.02.2008
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: POLÍCIA MILITAR 
 
Processo: 348/2010 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA.
SÁ, COMPANHEIRA DO EX-SERVIDOR NORDIR MONTEIRO DA SILVA, 
DO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COARI, DE 
ACORDO COM O DECRETO MUNICIPAL DE 14.10.2009.
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: PREF. MUN. DE COARI 
 
Processo: 3558/2010 
Objeto: TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA DA POLÍCIA 
MILITAR DO AMAZONAS, O 2º TENENTE QOAPM DOMINGOS DA SILVA 
CABRAL (RG. 3568), MATRÍCULA Nº 054.429-
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 08.04.2010.
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: POLÍCIA MILITAR 
 
Processo: 230/2011 
Objeto: TRANSFERÊNCIA PARA A RESERVA DO SR. JAIME FERREIRA 
CARDOSO, 2º SARGENTO QPPM, MATRÍCULA 056.371
QUADRO DE PESSOAL DA PM/AM, DE ACORDO COM O 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 16.11.2010. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: POLÍCIA MILITAR 
 
Processo: 3639/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DE FÁTIMA DE OLIVEIRA 
QUEIROZ, NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, REFER
MATRÍCULA Nº 025.172-0A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 
01.12.2006. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 2314/2004 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. MARIA AMAZONINA 
GOMES FERREIRA, COMPANHEIRA DO EXSERVIDOR SR. EDGAR 
GUEDES VALENTE. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: CCJP: Cons. José Augusto.LEGALIDADE
Órgão: SEC. EST. DA SAÚDE - SUSAM 
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TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA O 
SUBTENENTE QPPM EDMUNDO DUARTE LIMA, MATRÍCULA Nº 

0A, DO QUADRO DE PESSOAL DA POLICIA MILITAR DO 
AMAZONAS, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS, O 3º SARGENTO QPPM LUIZ 
DOS SANTOS DUTRA, MATRÍCULA Nº 053.547-8A, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 22.02.2008 

PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. ISOLINA CRUZ DE 
SERVIDOR NORDIR MONTEIRO DA SILVA, 

DO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COARI, DE 
ACORDO COM O DECRETO MUNICIPAL DE 14.10.2009. 

TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA DA POLÍCIA 
MILITAR DO AMAZONAS, O 2º TENENTE QOAPM DOMINGOS DA SILVA 

-9A, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 08.04.2010. 

TRANSFERÊNCIA PARA A RESERVA DO SR. JAIME FERREIRA 
CARDOSO, 2º SARGENTO QPPM, MATRÍCULA 056.371-4A, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA PM/AM, DE ACORDO COM O DECRETO 

APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DE FÁTIMA DE OLIVEIRA 
QUEIROZ, NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, REFERÊNCIA A, 

0A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 

 

PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. MARIA AMAZONINA 
GOMES FERREIRA, COMPANHEIRA DO EXSERVIDOR SR. EDGAR 

CCJP: Cons. José Augusto.LEGALIDADE 
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Processo: 2325/2011 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. MARIA AMAZONINA 
GOMES FERREIRA, COMPANHEIRA DO EXSERVIDOR, SR. EDGAR 
GUEDES VALENTE. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: ARQUIVAMENTO 
Órgão: TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 
Processo: 5711/2010 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. ELBANICE LIMA 
DIRANE, CÔNJUGE DO SR. RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA 
DIRANE, EX-SERVIDOR DO QUADRO DE PESSOAL DA SETRAB, DE 
ACORDO COM A PORTARIA PUBLICADA NO D.O.E. DE 19.08.2010.
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SETRAB 
 
Processo: 5491/2009 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. LUCÉLIA VALDIVINO GUEDES, NO 
CARGO DE PROFESSOR NÍVEL MÉDIO,MATRÍCULA Nº 010.145
QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
SEMED, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 
12.09.2008. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMED 
 
Processo: 4245/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA 
LIMA, NO CARGO DE ASSISTENTE EM SAÚDE 10 B, MATRÍCULA Nº
006.955-8A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMSA, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 03.03.2010. 
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMSA 
 
Processo: 1401/2011 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. ARNOLDO BATISTA FIGUEIREDO, 
VIGIA, 3ª CLASSE, ED-NFD-III, MATRÍCULA 191.207-0A, DO QUADRO DE 
PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E. DE 31.01.2011. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
 
Processo: 3703/2009 
Objeto: APOSENTADORIA DA SERVIDORA ALICE BARATA DA SILVA, 
AS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS BII-02, MATRÍCULA 071.637
DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 03.09.2008. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMED 
 
Processo: 6122/1999 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. IZAURA NASCIMENTO DOS REIS, 
NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, DO QUADRO DE 
PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: Em desfavor de Angelus Figueira, Prefeito de Manacapuru, por 
não cumprir a Decisão nº 925/09. CCJP: Cons. José Augusto. MULTA
Órgão: PREF. MUN. DE MANACAPURU 
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PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. MARIA AMAZONINA 
GOMES FERREIRA, COMPANHEIRA DO EXSERVIDOR, SR. EDGAR 

PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. ELBANICE LIMA 
DIRANE, CÔNJUGE DO SR. RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA 

SERVIDOR DO QUADRO DE PESSOAL DA SETRAB, DE 
ACORDO COM A PORTARIA PUBLICADA NO D.O.E. DE 19.08.2010. 

APOSENTADORIA DA SRA. LUCÉLIA VALDIVINO GUEDES, NO 
CARGO DE PROFESSOR NÍVEL MÉDIO,MATRÍCULA Nº 010.145-1A, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DO QUADRO DE PESSOAL DA 

O PUBLICADO NO D.O.E. DE 

APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA 
LIMA, NO CARGO DE ASSISTENTE EM SAÚDE 10 B, MATRÍCULA Nº 

8A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMSA, DE ACORDO COM 

APOSENTADORIA DO SR. ARNOLDO BATISTA FIGUEIREDO, 
0A, DO QUADRO DE 

PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 

APOSENTADORIA DA SERVIDORA ALICE BARATA DA SILVA, 
02, MATRÍCULA 071.637-5 B, 

DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM O DECRETO 

APOSENTADORIA DA SRA. IZAURA NASCIMENTO DOS REIS, 
NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, DO QUADRO DE 

Em desfavor de Angelus Figueira, Prefeito de Manacapuru, por 
não cumprir a Decisão nº 925/09. CCJP: Cons. José Augusto. MULTA 

Processo: 6840/2001 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ALCIONE CÂMARA DE SOUZA, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, CÓDIGO NAO
CLASSE B, REFERÊNCIA I, MATRÍCULA Nº 023.994
PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E. DE 26.06.2000. 
Procurador: Proc. João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 4547/2006 
Objeto: CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO DO SR. 
RAIMUNDO MONTEIRO DA COSTA, PARA ATUAR NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL, DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO
PORTARIA Nº1934/2005 - SEMAD. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça
Decisão: Impedido: Conselheiro José Augusto de Almeida. MULTA
Órgão: PREF. MUN. DE PRESIDENTE FIGUEIREDO
 
Processo: 4610/2006 
Objeto: CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO DE SERVIDORES 
PARA ATUAREM NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO, DE ACORDO 
COM O OFÍCIO Nº 435/2005 - GSEMS. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça
Decisão: Impedido: José Augusto de Alameida. MULTA
Órgão: PREF. MUN. DE PRESIDENTE FIGUEIREDO
 
Processo: 4632/2006 
Objeto: CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO DE SERVIDORES 
PARA ATUAREM NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO, DE ACORDO 
COM O OFÍCIO Nº 1091/2005 - GSEMS. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça
Decisão: Impedido: José Augusto de Alameida. MULTA
Órgão: PREF. MUN. DE PRESIDENTE FIGUEIREDO
 
Processo: 4636/2006 
Objeto: CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO DO SR. 
FRANCISCO AVELINO DA SILVA, PARA ATUAR NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
FIGUEIREDO, DE ACORDO COM A PORTARIA N.3248/2005
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça
Decisão: Impedido: José Augusto de Alameida. MULTA
Órgão: PREF. MUN. DE PRESIDENTE FIGUEIREDO
Processo: 4509/2006 
Objeto: CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO DE SERVIDORES 
PARA ATUAREM NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO, DE ACORDO 
COM O OFÍCIO Nº 266/2005 - GS/SEMED. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça
Decisão: Impedido: José Augusto de Alameida. MULTA
Órgão: PREF. MUN. DE PRESIDENTE FIGUEIREDO
 
Processo: 4638/2006 
Objeto: CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO DA SRA. EDITH 
SOARES BRUCE PARA ATUAR NA SECRET
SAÚDE, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO, 
DE ACORDO COM AS PORTARIAS NS.:3163/2005 E 1886/2005 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça
Decisão: Impedido: José Augusto de Alameida. MULTA
Órgão: PREF. MUN. DE PRESIDENTE FIGUEIREDO
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A SRA. ALCIONE CÂMARA DE SOUZA, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, CÓDIGO NAO-01-007, 
CLASSE B, REFERÊNCIA I, MATRÍCULA Nº 023.994-1B, DO QUADRO DE 
PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO DO SR. 
RAIMUNDO MONTEIRO DA COSTA, PARA ATUAR NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL, DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO, DE ACORDO COM A 

Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
mpedido: Conselheiro José Augusto de Almeida. MULTA 

PREF. MUN. DE PRESIDENTE FIGUEIREDO 

DETERMINADO DE SERVIDORES 
PARA ATUAREM NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO, DE ACORDO 

Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Alameida. MULTA 

PREF. MUN. DE PRESIDENTE FIGUEIREDO 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO DE SERVIDORES 
PARA ATUAREM NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO, DE ACORDO 

Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Impedido: José Augusto de Alameida. MULTA 

PREF. MUN. DE PRESIDENTE FIGUEIREDO 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO DO SR. 
SILVA, PARA ATUAR NA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
FIGUEIREDO, DE ACORDO COM A PORTARIA N.3248/2005-SEMAD. 

Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Impedido: José Augusto de Alameida. MULTA 
REF. MUN. DE PRESIDENTE FIGUEIREDO 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO DE SERVIDORES 
PARA ATUAREM NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO, DE ACORDO 

Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Impedido: José Augusto de Alameida. MULTA 

PREF. MUN. DE PRESIDENTE FIGUEIREDO 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO DA SRA. EDITH 
SOARES BRUCE PARA ATUAR NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO, 
DE ACORDO COM AS PORTARIAS NS.:3163/2005 E 1886/2005 - SEMAD. 

Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Impedido: José Augusto de Alameida. MULTA 

DE PRESIDENTE FIGUEIREDO 
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Processo: 4635/2006 
Objeto: CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO DE SERVIDORES 
PARA ATUAREM NA SEC. EXTRAORDINÁRIA PARA ASSUNTOS 
URBANOS, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
FIGUEIREDO, DE ACORDO COM O OFÍCIO Nº 201/2005 - SEPUR.
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: Impedido: José Augusto de Alameida. MULTA 
Órgão: PREF. MUN. DE PRESIDENTE FIGUEIREDO 
 
Processo: 4614/2006 
Objeto: CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO DE SERVIDORES 
PARA ATUAREM NA SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO, DE ACORDO 
COM O OFÍCIO Nº 424/2005 - GS/SEMED. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: Impedido: José Augusto de Alameida. MULTA 
Órgão: PREF. MUN. DE PRESIDENTE FIGUEIREDO 
 
Processo: 4586/2006 
Objeto: CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO DO SR. ÉBER 
CORDEIRO VIOTTO, PARA ATUAR NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO, 
DE ACORDO COM AS PORTARIAS NS.:3103/2005, 3164/2005 E 
1943/2005-SEMAD. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: Impedido: José Augusto de Alameida. MULTA 
Órgão: PREF. MUN. DE PRESIDENTE FIGUEIREDO 
 
Relator: Aud. Mário José de Moraes Costa Filho 
 
Processo: 3146/2008 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. FRANCINEUDA MOUR
MAGALHÃES, NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, EDLPL
REF. A, MAT. Nº 017.707-5D, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 
15.01.2008. 
Procurador: Proc. Evelyn Freire de C. L. Pareja 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 3779/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. ONEZES PINHEIRO BEZERRA, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 6ª CLASSE, ED-ADC-VI, MATRÍCULA Nº 
027.235-3A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DA 
SEDUC, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 15.02.2007. 
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 6801/2009 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. EDNA BARREIROS MUSTAFA DE 
BRITO, NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, ED
REFERÊNCIA A, MATRÍCULA Nº 016.652-9A, DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 07.10.2009. 
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 3732/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. JÚLIA VIANA DOS SANTOS, NO 
CARGO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 1ª CLASSE, ED
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CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO DE SERVIDORES 
PARA ATUAREM NA SEC. EXTRAORDINÁRIA PARA ASSUNTOS 
URBANOS, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 

SEPUR. 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO DE SERVIDORES 
EDUCAÇÃO, DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO, DE ACORDO 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO DO SR. ÉBER 
CORDEIRO VIOTTO, PARA ATUAR NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO, 
DE ACORDO COM AS PORTARIAS NS.:3103/2005, 3164/2005 E 

APOSENTADORIA DA SRA. FRANCINEUDA MOURÃO 
MAGALHÃES, NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, EDLPL- IV, 

5D, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 

APOSENTADORIA DO SR. ONEZES PINHEIRO BEZERRA, NO 
VI, MATRÍCULA Nº 

3A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DA 

APOSENTADORIA DA SRA. EDNA BARREIROS MUSTAFA DE 
BRITO, NO CARGO DE PROFESSOR, 4ª CLASSE, ED-LPL-IV, 

9A, DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO 

APOSENTADORIA DA SRA. JÚLIA VIANA DOS SANTOS, NO 
CARGO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 1ª CLASSE, ED-NFD-I, 

MATRÍCULA Nº 030.510-3A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO D.O.E. DE 05.02.2007.
Procurador: Proc. Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 500/2009 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ANTÔNIA PINHEIRO DUQUE, NO 
CARGO DE AUXILIAR FAZENDÁRIO C-II-3, MAT. Nº009.613 O A, DO 
QUADRO DE PESSOAL DA SEMEF, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 03.07.2007. 
DE JULHO DE 2007. 
Procurador: Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMEF - SEC. DE ECONOMIA E FINANÇAS
 
Processo: 1569/2009 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. MANOEL CARIOLANO SILVA NETO, 
MOTORISTA DE CARROS LEVES A-III-II,MATRÍCULA 081.255
QUADRO DE PESSOAL DA SEMOSBH, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 22.01.2008. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMOSBH 
 
Processo: 3566/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ANA MARIA ROJAS ESTRELLA, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 2ª CLASSE, MATRÍCULA 
Nº 103.463-4A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO 
COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 09.03.2007.
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 5593/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. ENEDINA FERNANDES DE 
AMORIM, PROFESSORA ED-LPL-IV, 4ª CLASSE, REFERÊNCIA A, 
MATRÍCULA 006.616-8D, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 5333/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DO SR. WILSON WANDERLEY DA SILVA, NO 
CARGO DE PROFESSOR, 3ª CLASSE, ED-
MATRÍCULA N. 014.961-6A, DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 
D.O.E. DE 17.04.2007. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 2967/2009 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. SARA ENCARNAÇÃO DA SILVA, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS MUNICIPAIS B
006.912-4B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMULSP, DE ACORDO 
COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 20.04.2007.
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMULSP 
 
Processo: 3502/2009 
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3A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO D.O.E. DE 05.02.2007. 

chanã da Silva 

APOSENTADORIA DA SRA. ANTÔNIA PINHEIRO DUQUE, NO 
3, MAT. Nº009.613 O A, DO 

QUADRO DE PESSOAL DA SEMEF, DE ACORDO COM O DECRETO 

Proc. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 

SEC. DE ECONOMIA E FINANÇAS 

APOSENTADORIA DO SR. MANOEL CARIOLANO SILVA NETO, 
II,MATRÍCULA 081.255-2A, DO 

QUADRO DE PESSOAL DA SEMOSBH, DE ACORDO COM O DECRETO 

Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 

APOSENTADORIA DA SRA. ANA MARIA ROJAS ESTRELLA, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 2ª CLASSE, MATRÍCULA 

4A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO 
COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 09.03.2007. 

APOSENTADORIA DA SRA. ENEDINA FERNANDES DE 
IV, 4ª CLASSE, REFERÊNCIA A, 

8D, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE 
ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 10.08.2010. 

APOSENTADORIA DO SR. WILSON WANDERLEY DA SILVA, NO 
-ESP-III, REFERÊNCIA D, 

DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO 

SARA ENCARNAÇÃO DA SILVA, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS MUNICIPAIS B-II-II, MATRÍCULA Nº 

4B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMULSP, DE ACORDO 
COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 20.04.2007. 

Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
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Objeto: APOSENTADORIA DO SERVIDOR RENATO FERREIRA LIMA, 
PNE. AUXILIAR DE TOPOGRAFIA B-V-III, MATRÍCULA 008.261
QUADRO DE PESSOAL DA SEMOSBH, DE ACORDO COM O DECRETO 
PUBLICADO NO D.O.E. DE 24.03.2009. 
Procurador: Proc. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMOSBH 
 
Processo: 3908/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. LEOVEGILDA CRISTOVÃO DA 
ROCHA, NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS MUNICIPAIS B
MATRÍCULA N. 007.221-4B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMULSP, 
DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 14.12.2006.
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: registro e arquivamento. LEGALIDADE 
Órgão: SEMULSP 
 
Processo: 4358/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. CONCEIÇÃO SANTAN
AUXILIAR DE SERVIÇOS MUNICIPAIS B-II-II,MATRÍCULA Nº 006.590 0 A, 
DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMAGA, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 15.9.2006. 
Procurador: Proc. Evanildo Santana Bragança 
Decisão: registro.notificação da interessada.arquivamento. LEGALIDADE
Órgão: SEMAGA 
 
Processo: 5142/2008 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. EULINDA MACHADO DO 
NASCIMENTO, NO CARGO DE TÉCNICO DE LABORATÓRIO,CLASSE A, 
REFERÊNCIA I, MATRÍCULA Nº 011.245-3A, DO QUADRO DE PESSOAL 
DA FUNDAÇÃO DE MEDICINA TROPICAL, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 15.05.2008. 
Procurador: Proc. Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: registro.arquivamento. LEGALIDADE 
Órgão: FUNDAÇÃO DE MEDICINA TROPICAL 
 
Processo: 3910/2007 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. TEREZA SANTOS DE ALMEIDA, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS D-II-04, MATRÍCULA N. 
013.082 6A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 15.09.2006. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEMED 
 
Processo: 616/2011 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. CAETANA LIMA SORIANO, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1ª CLASSE, ED-NFD-I, MATRÍCULA 
025.657-9A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 06.12.2010. 
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 5163/2010 
Objeto: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. NAZARÉ FEITOZA 
DE BRITO, CÔNJUGE DO SR. JOÃO EDMILSON PAES DE BRITO,E X
SERVIDOR DA SUSAM, DE ACORDO COM A PORTARIA PUBLICADA NO 
D.O.E. DE 09.07.2010. 
Procurador: Proc. Elissandra Monteiro Freire de Menezes 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SUPERINT. EST. DA SAÚDE 
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APOSENTADORIA DO SERVIDOR RENATO FERREIRA LIMA, 
III, MATRÍCULA 008.261-9A, DO 

QUADRO DE PESSOAL DA SEMOSBH, DE ACORDO COM O DECRETO 

APOSENTADORIA DA SRA. LEOVEGILDA CRISTOVÃO DA 
ROCHA, NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS MUNICIPAIS B-II-II, 

RO DE PESSOAL DA SEMULSP, 
DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 14.12.2006. 

APOSENTADORIA DA SRA. CONCEIÇÃO SANTANA PENA, 
II,MATRÍCULA Nº 006.590 0 A, 

DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMAGA, DE ACORDO COM O 

uivamento. LEGALIDADE 

APOSENTADORIA DA SRA. EULINDA MACHADO DO 
NASCIMENTO, NO CARGO DE TÉCNICO DE LABORATÓRIO,CLASSE A, 

3A, DO QUADRO DE PESSOAL 
DE ACORDO COM O 

APOSENTADORIA DA SRA. TEREZA SANTOS DE ALMEIDA, NO 
04, MATRÍCULA N. 

013.082 6A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEMED, DE ACORDO COM 

APOSENTADORIA DA SRA. CAETANA LIMA SORIANO, 
I, MATRÍCULA 

9A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 

PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. NAZARÉ FEITOZA 
DE BRITO, CÔNJUGE DO SR. JOÃO EDMILSON PAES DE BRITO,E X-

COM A PORTARIA PUBLICADA NO 

Processo: 6268/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. AMÉLIA RODRIGUES RIBEIRO, 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 1ª CLASSE, ED
017.744-0A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 06.10.2010.
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 1928/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DO PERPETUO SOCORRO 
BLANCO PARDO, NO CARGO DE PROFESSOR, ED
REFERÊNCIA A, MATRÍCULA Nº 024.476
MAGISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 18.02.2010.
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 
Processo: 6424/2010 
Objeto: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO 
BLANCO PARDO, PROFESSORA 4ª CLASSE, EDLPL
A, EX-SERVIDORA DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO 
COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 04.10.2010.
Procurador: Proc. Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE 
Órgão: SEDUC 
 

Manaus, 21 de setembro de 2011
 
 

ANA PAULA DA GAMA LESSA SILVA
Chefe da Segunda Câmara

 
 
 
 
PAUTA DA SESSÃO DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA, a ser realizada no dia 
20/09/2011, às 10:00 h., na sede do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas. 
 
Conselheiro  ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA:
 
01) PROCESSO nº6902/2009   
Objeto: Admissão de Pessoal mediante Contratações Temporárias, objeto 
do Processo Seletivo de 28/09/2009. 
Órgão: Prefeitura de Presidente Figueiredo. 
Responsável(eis): Antônio Fernando Fontes Vieira e Eimar Tapajós Costa 
Almeida. 
Procurador: Evanildo Santana Bragança. 
 
02) PROCESSO nº3973/2008   
Objeto: Admissão de Pessoal mediante Concurso Público, conforme Edital 
n.01/2006. 
Órgão: Prefeitura Municipal de Novo Aripuanã. 
Responsável(eis): Geramilton de Menezes Weckner.
Procuradora: Elizângela Lima Costa Marinho. 
 
03) PROCESSO nº1778/2004-8 Volumes   
Objeto: Admissão de Pessoal mediante Contratações Temporárias, através 
das Resenhas 58/03, 59/03 e 60/03, publicada no D.O.E. de 30.12.2003.
Órgão: SUSAM. 
Responsável(eis): Leny Nascimento da Motta Passos, Carla Maria Braga 
Alves e Heliana Nunes Feijó. 
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APOSENTADORIA DA SRA. AMÉLIA RODRIGUES RIBEIRO, 
VO 1ª CLASSE, ED-NFD-I, MATRÍCULA 

0A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO COM 
O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 06.10.2010. 

APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DO PERPETUO SOCORRO 
BLANCO PARDO, NO CARGO DE PROFESSOR, ED-LPL-IV, 4ª CLASSE, 
REFERÊNCIA A, MATRÍCULA Nº 024.476-7A, DO QUADRO DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DA SEDUC, DE ACORDO COM O 
DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 18.02.2010. 

APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO 
BLANCO PARDO, PROFESSORA 4ª CLASSE, EDLPL-IV, REFERÊNCIA 

SERVIDORA DO QUADRO DE PESSOAL DA SEDUC, DE ACORDO 
COM O DECRETO PUBLICADO NO D.O.E. DE 04.10.2010. 

Manaus, 21 de setembro de 2011 

ANA PAULA DA GAMA LESSA SILVA 
Chefe da Segunda Câmara 

PAUTA DA SESSÃO DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA, a ser realizada no dia 
h., na sede do Tribunal de Contas do Estado do 

Conselheiro  ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA: 

Admissão de Pessoal mediante Contratações Temporárias, objeto 

Antônio Fernando Fontes Vieira e Eimar Tapajós Costa 

Admissão de Pessoal mediante Concurso Público, conforme Edital 

Geramilton de Menezes Weckner. 

Admissão de Pessoal mediante Contratações Temporárias, através 
das Resenhas 58/03, 59/03 e 60/03, publicada no D.O.E. de 30.12.2003. 

Leny Nascimento da Motta Passos, Carla Maria Braga 
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Procurador: Carlos Alberto Souza de Almeida. 
 
Conselheiro  ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR: 
 
01) PROCESSO nº2160/2010 E ANEXO   
Objeto: Prestação de Contas da Senhora Valdiza Costa da Silva, referente 
a 2ª parcela do Convênio n.40/09. 
Órgão: SEDUC. 
Responsável(eis): Valdiza Costa da Silva e Gedeão Timóteo Amorim.
Procurador: Ruy Marcelo Alencar de Mendonça. 
 
02) PROCESSO nº31/2009   
Objeto: Prestação de Contas da Senhora Ferial Sami, referente ao 
Convênio n.01/07. 
Órgão: SEMASC. 
Responsável(eis): Ferial Sami e Joaquim de Lucena Gomes. 
Procuradora: Elizângela Lima Costa Marinho. 
 
03) PROCESSO nº2347/2010   
Objeto: Admissão de Pessoal mediante Contratações Temporárias, objeto 
do Edital de Processo Seletivo Simplificado datado de 03.12.2008.
Órgão: Prefeitura Municipal de Presidente Figueiredo. 
Responsável(eis): Antônio Fontes Fernando Vieira. 
Procurador: Evanildo Santana Bragança. 
 
04) PROCESSO nº3230/2010   
Objeto: Admissão de Pessoal, Prorrogação dos Contratos, objeto da 
Portaria n.995/2003, publicada no D.O.E. de 05/05/2003. 
Órgão: SUSAM. 
Responsável(eis): Leny Passos e Agnaldo Gomes da Costa. 
Procuradora: Elissandra Monteiro Freire de Menezes. 
 
Conselheira  YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS:
 
01) PROCESSO nº2933/2004 e anexos   
Objeto: Admissão de Pessoal mediante Contratações Temporárias, através 
das Portarias ns.017/2003; 025/2003 e 057/2003, publicadas no D.O.M. de 
24.05.2004, 21.10.2003 e 09.01.2003. 
Órgão: Fundação Villa Lobos. 
Responsável(eis): Lívia Regina Prado de Negreiros Mendes Ferreira.
Procurador: Ademir Carvalho Pinheiro. 
 
Auditor  MARIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO 
 
01) PROCESSO nº1163/2010-2 Volumes e anexos   
Objeto: Admissão de Pessoal mediante Contratações Temporárias, Edital 
n.018/2010, publicada no D.O.E. de 15.03.2010. 
Órgão: U.E.A. 
Responsável(eis): Carlos Eduardo de Souza Gonçalves. 
Procurador: Evanildo Santana Bragança. 
 
DIVISÃO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 20 de setembro de 2011. 
 
 

ANA PAULA DA GAMA LESSA SILVA 
Chefe da Divisão da 2ª Câmara. 
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Prestação de Contas da Senhora Valdiza Costa da Silva, referente 

Valdiza Costa da Silva e Gedeão Timóteo Amorim. 

Prestação de Contas da Senhora Ferial Sami, referente ao 

Admissão de Pessoal mediante Contratações Temporárias, objeto 
do Edital de Processo Seletivo Simplificado datado de 03.12.2008. 

Admissão de Pessoal, Prorrogação dos Contratos, objeto da 

Conselheira  YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS: 

Admissão de Pessoal mediante Contratações Temporárias, através 
das Portarias ns.017/2003; 025/2003 e 057/2003, publicadas no D.O.M. de 

es Ferreira. 

Admissão de Pessoal mediante Contratações Temporárias, Edital 

DIVISÃO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA NACIONAL 

 
A Comissão Permanente de Licitação do Tribunal de Contas do Estado 
designada pela Portaria nº 19/11, alterada pela Portaria nº 438/2011
GPDRH/TCE, torna público para os interessados que realizará no dia 
26/10/2011 às 9h, Licitação Pública Nacional para Aquisição de 02 (dois) 
veículos, tipo microônibus e 01 (um) veículo de porte médio para atender ao 
Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do Amaz
completo poderá ser adquirido junto à Comissão de Licitação, na sala da 
CPL, localizado na Avenida Efigênio Sales, 1155 
Amazonas, em dias úteis, no horário das 7h às 13h, ou no site 
www.tce.am.gov.br. Informações pelos telefones 3301
(fone/fax). 
 
COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de 
 
 

        Mônica Azevedo Ballut
         Presidente da CPL/TCE

 
 

  
AVISO DE LICITAÇÃO

       PREGÃO PRESENCIAL Nº 10

 
A Pregoeira designada pela Portaria SG Nº 13/2011
do Estado, torna público para os interessados
05/10/2011 às 9h, Licitação na modalidade “Pregão Presencial”, tipo 
preço global”, objetivando a contratação de uma empresa especializada na 
confecção de ligas personalizadas para processo.
ser adquirido junto à Comissão de Licitação, na sala da CPL, localizado na 
Avenida Efigênio Sales, 1155 – Parque 10, Manaus 
úteis, no horário das 7h às 13h, ou no site www.tce.am.gov.br. Informações 
pelos telefones 3301-8150 e 3301-8240 (fone/fax).
 
COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de setembro 
 

        MÔNICA AZEVEDO BALLUT
         Pregoeira da CPL/TCE

 
 

  
AVISO DE LICITAÇÃO

       PREGÃO PRESENCIAL Nº 11

 
A Pregoeira designada pela Portaria SG Nº 14/2011
do Estado, torna público para os interessados
06/10/2011 às 9h, Licitação na modalidade “Pregão Presencial
Registro de Preços”, tipo menor preço por item”, 
água mineral para este Tribunal. O Edital completo poderá ser adquirido 
junto à Comissão de Licitação, na sala da CPL, localizado na Avenida 
Efigênio Sales, 1155 – Parque 10, Manaus - Amazonas, em dias úteis, no 
horário das 7h às 13h, ou no site www.tce.am.gov.br. Informações pelos 
telefones 3301-8150 e 3301-8240 (fone/fax). 
 
COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de setembro 
 

        MÔNICA AZEVEDO BALLUT
         Pregoeira da CPL/TCE
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PÚBLICA NACIONAL Nº 02/2011  

Permanente de Licitação do Tribunal de Contas do Estado 
designada pela Portaria nº 19/11, alterada pela Portaria nº 438/2011– 

ressados que realizará no dia 
Pública Nacional para Aquisição de 02 (dois) 

veículos, tipo microônibus e 01 (um) veículo de porte médio para atender ao 
Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas. O Edital 
completo poderá ser adquirido junto à Comissão de Licitação, na sala da 
CPL, localizado na Avenida Efigênio Sales, 1155 – Parque 10, Manaus - 
Amazonas, em dias úteis, no horário das 7h às 13h, ou no site 

telefones 3301-8150 e 3301-8240 

COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS 
de setembro de 2011. 

Mônica Azevedo Ballut 
Presidente da CPL/TCE-AM 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Nº 10/2011 

A Pregoeira designada pela Portaria SG Nº 13/2011 do Tribunal de Contas 
do Estado, torna público para os interessados que realizará no dia 

às 9h, Licitação na modalidade “Pregão Presencial”, tipo “menor 
a contratação de uma empresa especializada na 

confecção de ligas personalizadas para processo. O Edital completo poderá 
ser adquirido junto à Comissão de Licitação, na sala da CPL, localizado na 

0, Manaus - Amazonas, em dias 
úteis, no horário das 7h às 13h, ou no site www.tce.am.gov.br. Informações 

8240 (fone/fax). 

COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS 
, 21 de setembro de 2011. 

MÔNICA AZEVEDO BALLUT 
Pregoeira da CPL/TCE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Nº 11/2011 

/2011 do Tribunal de Contas 
interessados que realizará no dia 

às 9h, Licitação na modalidade “Pregão Presencial para 
 objetivando a aquisição de 

completo poderá ser adquirido 
Comissão de Licitação, na sala da CPL, localizado na Avenida 

Amazonas, em dias úteis, no 
horário das 7h às 13h, ou no site www.tce.am.gov.br. Informações pelos 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS 
, 21 de setembro  de 2011. 

MÔNICA AZEVEDO BALLUT 
Pregoeira da CPL/TCE 
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 do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas

 
Manaus, quinta-feira, 22 de setembro de 2011.                                                                                                                             
 

Tribunal de 
Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, c/c o art. 97 e 174 da Resolução TCE 
04/02, e o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. MÁRIO JOSÉ 
CHAGAS PAULAIN, na função de Prefeito Municipal de Nhamundá
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na 
Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim 
de conhecer o teor da Decisão Monocrática do Colegiado do 
PRIMEIRA CÂMARA, exarada no Processo TCE/AM n° 302/2008
da Aposentadoria Voluntária da Sra. MARIA CÉLIA DOS SANTOS 
SERRÃO. 
 

DIVISÃO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS,  em Manaus, 20 de Setembro de 201

                                  
 

MARIA LUCIANA NOBRE QUEIROZ 
Chefe da Divisão da Primeira Câmara 
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do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 

                                                                                                                                                           Ano 

 
 

 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055-736 Manaus - AM 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 161, 
da Resolução TCE 

o Sr. MÁRIO JOSÉ 
Municipal de Nhamundá, para, 

dias, a contar da última publicação deste, 
comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na 
Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim 

do Colegiado do TCE-
302/2008, que trata 

MARIA CÉLIA DOS SANTOS 

CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
de 2011. 
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TELEFONES ÚTEIS 
 
 

CHEFIA DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
3301-8161 

 
SEGER 

3301-8186 
 

OUVIDORIA 
3301-8222 

0800-208-0007 
 

SECEX 
3301-8153 

 
ESCOLA DE CONTAS 

3301-8301 
 

SERH 
3301-8231 

 
CPL 

3301-8150 
 

DEPLAN 
3301 – 8260 

 
DECOM 

3301 – 8180 
 

SECMP 
3301-8232 

 
DIEPRO 

3301-8112 

 
 

Presidente 
Cons. Júlio Assis Corrêa Pinheiro 

 
Vice-Presidente 

Cons. Érico Xavier Desterro e Silva 
 

Corregedor 
Cons. Josué Cláudio de Souza Filho 

 
Ouvidor 

Cons. Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior 
 

Conselheiros 
Cons. Lúcio Alberto de Lima Albuquerque 

Cons. Antonio Julio Bernardo Cabral 
Cons. Raimundo José Michiles 

 
Auditores 

Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos 
Mário José de Moraes Costa Filho 

Alípio Reis Firmo Filho 
 

Procurador Geral do Ministério Público Especial do 
TCE/AM 

Carlos Alberto Souza de Almeida 
 

Procuradores 
Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 

Evanildo Santana Bragança 
Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja 

Ademir Carvalho Pinheiro 
Roberto Cavalcanti Krichanã Da Silva 

Elizângela Lima Costa Marinho 
João Barroso de Souza 

Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Elissandra Monteiro Freire de Menezes 

 
Secretário Geral de Administração 
Fernando Elias Prestes Gonçalves 

 
Secretário Geral de Controle Externo 

Pedro Augusto Oliveira da Silva 
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Manaus - Amazonas  
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Telefone: (92) 3301-8100 
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